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Em 3J 	2 	 de 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITA( 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido para 

manutenção do Programa de Inseminação Artificial de Bovinos (PIA), do Município de Coronel 

Vivida. 

Justificativa: 
O Programa Municipal de Inseminação Artificial é regulamentado pelo Decreto 

Municipal n2  4527/2011 de 08 de junho de 2011, onde constam os requisitos do programa, 

sendo os objetivos principais: 

- Difundir a inseminação artificial como técnica simples e de fácil acesso; 

II - Prestar serviços de alta qualidade aos produtores do município, e 

III - Melhorar geneticamente o rebanho de leite, elevando os índices de produtividade na 

propriedade. 

Em Coronel Vivida boa parte dos agricultores do município tem como atividade a 

Bovinocultura de Leite. Tendo como importante atividade da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural a busca do desenvolvimento do setor leiteiro, ações ao entorno da cadeia do leite estão 

sendo executadas e uma delas é o Programa de Inseminação Artificial (PIA). Com o objetivo de 

fomentar essa cadeia são realizadas ações de instrução técnica, fornecimento de sêmen e 

fornecimento de nitrogênio líquido para conservar o material genético (sêmen) fornecido. 

Faz necessária a aquisição do nitrogênio liquido para realizar a conservação das doses 

de sêmen adquiridas pelo Município no Programa Municipal de Inseminação Artificial, 

realizando o abastecimento dos botijões criogênicos, que armazenarão as doses de sêmen. 

Do valor: 
0 custo total estimado deste Termo de Referência é de R$ 92.250,00 (noventa e dois 

mil duzentos e cinquenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 
ANDERSON 	Assinado de forma digi:aI 

MANIQUE 	 por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 lO999 

BARRETO:9673 11099 Dados: 20230927 09:54:52 
91 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido para 

manutenção do Programa de Inseminação Artificial de Bovinos (PIA), do Município de Coronel 

Vivida. 
VALOR  ALOR 

 
MÁXIMO 

LOTE ITEM 
QTDE 

UN 
COD. .- 	 MÁXIMO 

DESCRIÇAO TOTAL  
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

ESTIMADO 
R$ 

R$  
NITROGENIO 	LIQUIDO 	- 	 GÁS 	LIQUEFEITO 

ALTAMENTE 	REFRIGERADO 	INCOLOR 

INODORO COM TEMPERATURA -196 2  PARA 
15.000,00 LT 18704 6,15 92.250,00 

ABASTECIMENTO DE BOTIJAO CRIOGENICOS 

A 	PARTIR 	DE 	CAMINHOES 	TANQUES 
LICENCIADOS. 

VALOR TOTAL DO ITEM 	 92.250,00 

(92.250,00) 
(Noventa e dois mil duzentos e cinquenta reais) 

(*Requisição  de Necessidades 0 53112023 do LC). 

2. Justificativa: 

21. O Programa Municipal de Inseminação Artificial é regulamentado pelo Decreto Municipal 

n 2  4527/2011 de 08 de junho de 2011, onde constam os requisitos do programa, sendo os 

objetivos principais: 

- Difundir a inseminação artificial como técnica simples e de fácil acesso; 

II - Prestar serviços de alta qualidade aos produtores do município, e 

III - Melhorar geneticamente o rebanho de leite, elevando os índices de produtividade na 

propriedade. 

2.2. Em Coronel Vivida boa parte dos agricultores do município tem como atividade a 

Bovinocultura de Leite. Tendo como importante atividade da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural a busca do desenvolvimento do setor leiteiro, ações ao entorno da cadeia do leite estão 

sendo executadas e uma delas é o Programa de Inseminação Artificial (PIA). Com o objetivo de 

fomentar essa cadeia são realizadas ações de instrução técnica, fornecimento de sêmen e 

fornecimento de nitrogênio líquido para conservar o material genético (sêmen) fornecido. 

2.3. Faz necessária a aquisição do Nitrogênio líquido para realizar a conservação das doses de 

sêmen adquiridas pelo Município no Programa Municipal de Inseminação Artificial, realizando 

o abastecimento dos botijões criogênicos, que armazenarão as doses de sêmen. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado na solicitação da Secretaria solicitante, sendo a quantidade 

necessária para suprir a demanda programada para 12 meses. As quantidades são estimadas, 

serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste é de R$ 92.250,00 (noventa e dois mil duzentos e cinquenta 

reais) conforme mapa comparativo em anexo. 	 . 

~~ À- 
Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoroneIvivida. pr . gov. br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através do Gestor e Fiscal designado e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoroneIvivida. pr . gov. br 

Página 2 de 6 



T 

	

(FIS _OS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L V1,4 

6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

-  7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoroneivivida. pr . gov. br 	
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8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
9.1. O objeto deste processo, deverá ser entregue, apenas em dias úteis no município de 
Coronel Vivida - PR em local indicado pelo requisitante, mediante solicitação formal através 

de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a 

cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. A Detentora deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

9.5. Os produtos, objeto deste processo, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, 

apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de 

condições para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora se obriga a fornecer 

os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, 

verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 

integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

~'- i 
Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(coronelvivida.pr.qov.br  
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10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o lO (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução do objeto deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 

e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com pras(coronelvivida.prgovr 	
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15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. A Administração indica como fiscal, Manuela Brancalione Menegatti, matrícula n 2  1584-

9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacset dos Santos 
	

Ma'nu)a Brancalione Menegatti 

Secretário de Desenvolvimento 
	

Médica Veterinária 
Rural e Meio Ambiente 
	

Fiscal 
Gestor 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida. pr . gov. br 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1. OBJETO: Contratação de empresa para implantação de Registro de Preços para 
futuras e eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido para manutenção do Programa de 
Inseminação Artificial de Bovinos (PIA), do Município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 07/01 000 2.049 Desenvolvimento da Produção 439 2619 3.3.90.30.04 

Animal 
07.001.20.608.0025.2.049  

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRCO25365-O/PR 

A 



2210912023, 11:07 
	

RES: ORÇAMENTO NITROGÊNIO LÍQUIDO 

RES: ORÇAMENTO NITROGÊNIO LÍQUIDO 

"Vendas Nitrosemen" <vendas@nitrosemen.com.br > 

Para: "Departamento de Compras" <comprascvv@hotmail.com >, 
pele ntil©coronelvivida .pr.gov.br 

Bom dia! 

Segue em anexo orçamento solicitado. 

Favor confirmar o recebimento. 

Alt: Cristina !Kochcin 

NITROSEMEN COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPEcUÀR10s EIRELI 

22 de setembro de 2023 11:08 

4aíp10  
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I: (41) 3276-9896 FmaiL vendasni;ose,ne'.coni.br 

De: Departamento de Compras [rnprascvv_@hotmail.com ] 
Enviada em: sexta-feira, 22 de setembro de 2023 09:57 

Para: pelentil@coronelvivida.prgov.br  

Assunto: ORÇAMENTO NITROGÊNIO LÍQUIDO 

Bom dial 

Solicito orçamento para Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido para manutenção do Programa 
de Inseminação Artificial de Bovinos (PIA), do Município de Coronel Vivida, conforme anexo. 

Aff, 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

Li (46) 3232-8300 
	

Li (46) 3232-8304 

LJ jjprascvvoutlook.com 	Li www.coronelvivida.prgov.br/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 

Li CEP: 85550-000 
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da iNITRO SEMEN  PRODUT2S AGROPECt.tQI1Jk1. 

	 N~I ~~a  

Rua Graça Aranha 252 - Vargem Grande - Pinhais - Paraná - CEP 83.321-020 

Fone: (41) 3278-9898 	E-mail: vendas@nitrosemen.com.br  

CNPJ: 85.093.52410001-27 INSC. EST. 10189622-64 

ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITATÓRIO 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Departamento de Compras 

Item 1 	 Descrição Unid. Qtd. Marca J 	Valor unitário Valor Total  

1  	NITROGENIO LIQUIDO - GAS LIQUEFEITO ALTAMENTE 

1 
1 	REFRIGERADO INCOLOR INODORO COM TEMPERATURA - 

1 Litro 
1 
1 	15.000 

1 
1 	Nitrosemen R$ 	15,00 1 	R$ 225.000,00 

1 	1962  PARA ABASTECIMENTO DE BOTIJAO CRIOGENICOS A 1 i 

PARTIR DE CAMINHOES TANQUES LICENCIADOS 

TOTAL: 	R$ 225.000,00 
EXTENSO: 	Duzentos e vinte cinco reais 

- Declaramos que: 

- Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, 
tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos que os compõe. 

- O prazo de validade de nossa proposta é de 30 (trinta) dias corridos. 

- Orçamento referente abertura de licitação com Pregão apenas, sem a validade para compra direta ou 
Dispensa de licitação 

- Entregas de nitrogênio de acordo com os periodos de rota de abastecimento. 

- O prazo máximo para pagamento é de 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

Pinhais, 22 de Setembro de 2023 

NITRC)SE EN PROOJTOS 
A(3ROPEÔIJÁRIOS E  IR E- LI 

Etua Grnca Aranha, 252 

VerKwi -  Graie. CEP 3.31-020 

L.. k - 	 - PR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	,4P10 
gr  (t 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 	\\5/  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

85.093.52410001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

2010711992 

NOME EMPRESARIAL 

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

NITROSEMEN 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
46.23-1 -01 - Comércio atacadista de animais vivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GRACA ARANHA 	 252 	 ** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICíPIO 	 UF 

83.321-020 	 VARGEM GRANDE 	 PINHAIS 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRONITROSEMEN.COM.BR 	 (41) 3278-9898 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0910412004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2210912023 às 11:16:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 85.093.524/0001-27 

NOME EMPRESARIAL: 	 NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS99.800,00 (Noventa e nove mil e oitocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	SANDRO HENRIQUE BORELLA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2210912023 às 11:16 (data e hora de Brasília). 



2210912023, 11:06 	 ORÇAMENTO NITROGÊNIO LiQUIDO 

ORÇAMENTO NITROGÊNIO LÍQUIDO 

Vendas Nitrotec' <vendasnitrotec@terra.com.br > 

Para: Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com >, 
pelentil@coroneivivida.pr.gov.br  

Bom dia 

Segue em anexo orçamento solicitado. 

Favor confirmar o recebimento. 

Att: Cristina 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTD 

Fone/Fax: (45) 3222-6100 Email: vendasnitrotec@terra.com.br  

22 de setembro de 2023 11:11 

\c 7Pio 
Q .  

F LSLLI 
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NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 	
( 

FLSL 

Rua Pernambuco - N°  2862 - Saio 01 - Coqueiral - Fone: (45)3222-6100 - \ ~~, ViN  ~ ~(ya 

CEP - 85.807-050 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 	 I.E.: 904.40342-36 

ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITATÓRIO 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Departamento de Compras 

Item Especificação do Material ou 
Serviço 

Unid. Qtd. Marca 
Valor unitário 	Valor Total 

(R$) 	 (R$) 

NITROGENIO 	LIQUIDO 	- 	 GAS 

LIQUEFEITO 	ALTAMENTE 

REFRIGERADO 	 INCOLOR 

INODORO COM TEMPERATURA - 1 
01 

196 2  PARA ABASTECIMENTO DE 
Litro 15.000 Nitrotec 	R$ 14,00 R$ 210.000,00 

BOTIJAO CRIOGENICOS A PARTIR 

DE 	CAMINHOES 	TANQUES 

LICENCIADOS  

Valor Total: 	210.000,00 - Duzentos e dez mil reais. 

Prazo de validade da proposta: 30 (trinta) dias. 

Entregas mediante o recebimento Autorização de Fornecimento. 

No valor cotado já estão calculados todos os impostos. 

- Orçamento referente à abertura de processo licitatório e pregão, sem validade para compra direta ou dispensa de licitação. 

- Entregas de acordo com o intervalo de rota. 

- Pagamento com prazo máximo de até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal no Banco do Brasil Ag 3007-4 C/C 136570-3 

09.4018111M01 2T1 
NÇTROTEC COM. DE PRODUTOS 

ÀGOPECUÂOS LTDÂ. 

RUA PrERHAP49JCO3 262 

COWJIIRM - 
NP 95.801-050 

L CASCAVEL 
- 

PR J 

Cascavel, 22 de setembro de 2023 

/ 

Irene CrLtina S. Kochan 

Nftrotec 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(O 
(FLSL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

09.492.81110001-21 	 1510412008 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

NITROTEC 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

' 	206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PERNAMBUCO 2862 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

85.807-050 	 COQUEIRAL CASCAVEL 	
j 	

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

TALENT@TALENT.CNT.BR  (41) 3059-5059 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 15/04/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2210912023 às 11:17:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 09.492.811/0001-21 

NOME EMPRESARIAL: 	 NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 5.000,00 (Quinze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LAURA MATOS BORELLA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2210912023 às 11:17 (data e hora de Brasília). 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 130/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N9 78/2022 	 contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

	

PRAZO: de 13 de setembro de 2022 a 12 de setembro de 2023 	 Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 	 as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 	 Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços no obriga a Administração a firmar as 
S/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-56, neste ato 	 futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Maníque Barreto, portador do CPF sob o n 	 aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 	 igualdade de condições. 
empresa NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de 	 Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
direito privado, com sede na Rua Pernambuco, número 2862, bairro Coqueiral, na cidade de 	 de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 
Cascavel (85.807-050), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 09.492.811/0001-21, 

neste ato representado po seu Procurador Sr. Sandro Henrique Boreila, portador do CPF sob 	 CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
o n2 164.023.768-25 e RG n2 22.237.908 -X, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: 	 ADMINISTRAÇÃO 

vendasnitrotec@terra.com.br  / (45)3222-6100), vencedora da licitação na modalidade 	 Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  7812022, do tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE 	 entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA 	 Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA), DO 	 condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - 	 independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n9 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 	 prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263, de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n9 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 	 CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E LOCAL 
Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 	 As condições de entrega, prazos, local estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 
2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, 	 Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
Decreto Federal n2 10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância 

aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 	 CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
cláusulas e condições seguintes: 	 As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 	 CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 	 As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 	 presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
DE BOVINOS (PIA), DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo 1- Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 	 CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
instrumento, independente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 	 A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 	 CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
13 de setembro de 2022 a 12 de setembro de 2023. 	 Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 	 conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
meses, conforme  inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n9 8.666/93. 	 ÓRGÃO:07- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Tt 	 Natureza da Despesa. 3.390.30 - Material de Consumo 

CLAUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 	
Desdobramento da Despesa 3.3 . 90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 	
,' 	

j.. 	. 	UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 j DESPESA 	DESD. 1 NATUREZA 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 	 2. 	. 	 _.. 	 J PRINC. 	 1 

Praça Angelo Mezzomo, o/o' . 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 	 S 	 Praça Angelo Meuomo, s jn 2 . 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e.mait: iicitacao@coroneivivida.pr.gov.br 	 Fone: (46)  3232-8300 - e-mau: iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

[õo 1  07101 1  000 	2.049 1  Desenvolvimento da Produção Animal 	405 	 3757 	1  3.3.90.30.04 

07.001.20.608.0025.2.049 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que cornprovadamente demonstre a inviabilidade de redução.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. OG 49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Praça Angelo Mezzomo. sint - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-malI: llcitacao@coronelvlvlda.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimp(ida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência —Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

Coronel Vivida, 12 de setembro de 2022. 

............................................................ 	 ............................................................... 

Anderson Manique Barreto 	 Sandro Henrique Borella 

Prefeito 	 Nitrotec - Com. de Prod. Agropec. Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n9 7812022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 78/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido para manutenção do Programa de Inseminação 

Artificial de Bovinos (PIA), do Município de Coronel Vivida. 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$  

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

NITROGENIO LIQUIDO - GAS 
LIQUEFEITO ALTAMENTE 

REFRIGERADO INCOLOR INODORO 
1 12.000 LT 18704 COM TEMPERATURA -1962  PARA 2,90 34.800,00 

ABASTECIMENTO DE BOTIJAO 
CRIOGENICOSA PARTIR DE 

- CAMINFIOES TANQUES LICENCIADOS 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1 	34.800,00 

Valor total estimado para esta ata de registro de preços é de R$ 34.800,00 (trinta e quatro 

mil e oitocentos reais) 

2. Justificativa: 

2.1. O Programa Municipal de Inseminação Artificial é regulamentado pelo Decreto Municipal 

n 2  4527/2011 de 08 de junho de 2011, onde constam os requisitos do programa, sendo os 

objetivos principais: 

- Difundir a inseminação artificial como técnica simples e de fácil acesso; 

II - Prestar serviços de alta qualidade aos produtores do município, e 

III - Melhorar geneticamente o rebanho de leite, elevando os índices de produtividade na 

propriedade. 

2.2. Em Coronel Vivida boa parte dos agricultores do município tem como atividade a 

Bovinocultura de Leite. Tendo como importante atividade da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural a busca do desenvolvimento do setor leiteiro, ações ao entorno da cadeia do leite estão 

sendo executadas e uma delas é o Programa de Inseminação Artificial (PIA). Com o objetivo 

de fomentar essa cadeia são realizadas ações de instrução técnica, fornecimento de sêmen e 

fornecimento de nitrogênio líquido para conservar o material genético (sêmen) fornecido. 

2.3. Faz necessária a aquisição do Nitrogênio líquido para realizar a conservação das doses de 

sêmen adquiridas pelo Município no Programa Municipal de Inseminação Artificial, realizando 

o abastecimento dos botijões criogênicos, que armazenarão as doses de sêmen. 

Praça Angelo Mezzomo. s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Ilcltacao@coronelvivIda.pr.gov.br  

Página 7 de 13 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado na solicitação da Secretaria solicitante, sendo a quantidade 

necessária para suprir a demanda programada para 12 meses. As quantidades são estimadas, 

serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste Termo de Referência é de R$ 116.400,00 (cento e dezesseis 

mil e quatrocentos reais) conforme mapa comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de 

lances e negociação chegou-se ao valor total de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos 

reais). 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n2 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.5. Após a coleta dos orçamentos para elaboração do preço máximo, se observou que não 

j E oA 

foram localizados 03 (três) fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de 

c 	
[ 
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pequeno porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos 

termos do Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através do Gestor e Fiscal designado e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
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7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

7.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a 

cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Desenvolvimento Rural, locali 

na Praça Ângelo Mezzomo, Centro - Coronel Vivida - PR. 

9.5. A administração municipal poderá em qualquer tempo e a seu critério, re 1rr ou 
3.  solicitar análises quantitativas e qualitativas para avaliação dos sêmens recebidos. 
c 
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9.6. A Detentora deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

9.7. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de condições para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.8. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.9. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. N9 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.9.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.9.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. De 13 de setembro de 2022 a 12 de setembro de 2023. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n9 

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.3. A Administração indica como fiscal, Manuela Brancalione Menegatti, matrícula n21584-
9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Oa ne

AssiolI Jacsei dos Santos 	 Manuela Brancalione Menegattl
Secretário de Desenvolvimento 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 	 Rural 	
0  

Gestor 	 Fiscal 

OR 
De acordo e ciente dos tens do Termo de Referencia e demais documentos 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 04 de julho de 2022. 

Praça Angelo Meizomo. s/n! - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232.8300 - e.mall: licitacao@coronetvlvida.pr.gov.br  

Página 11 de 13  

Praça Angelo Mezzomo. s/nQ . 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mali: iicitacao@coronelvivlda.pr.gov.br  

Página 12 de 13 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

-3 

Coronel Vivida, 12 de setembro de 2022. 

............................................................ 	............................................................... 

Anderson Manique Barreto 	 Sandro Henrique Borella 
Prefeito 	 Nitrotec - Com. de Prod. Agropec. Ltda 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Meezomo, s/02. 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	

®rrCUNI. 
 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licltacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 134/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04212023 

O MUNICÍPIO DE MÀRMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n° 255, centro, Marmeleiro, 
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 
(RG) n° 4.352.883-1 SSPIPR c inscrito no CPF/MF sob o n° 524.704.239-53, de ora cm diante 
denominado CONTRATANTE; e a empresa NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNI'J/MF sob o n° 85.093.524/0001-27, com sede 
na Rua Graça Aranha, no 252, Bairro Vargem Grande. Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 8332 1-
020, Telefone (41) 3278-9898 / 3276-0363, e-mail: vendas(dnitrosemen.com.br , representada por seu 
administrador, Sr. Sandro Henrique Borella, portador da cédula de identidade civil (RG) n° 22.237.908-X 
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 164.023.768-25, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de 
compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão 
Eletrônico n.° 04212023. CL4 USUL4 PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços 
)araastUIsiçai )  itos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde 1 UNIU. U 
Descrição 1 	Mares 

Valor 1 1 	Valor 
Medida 1 Uuit*rio 1 	Total 

Nitrogénio liquido - gás liquefeito altamente 1 
01 14.000 Litros reftigerado incolor e inodoro temperatura - 96 1 Nitrosemen 1 	9,00 126.000,00 

°C para abastecimento de botijões criogênicos. 1 1 
Valor Total Estimado 1 126.000,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PRECOS: O presente Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 14 de junho de 
2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo 
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada 
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: O material dessa Ata de Registro de 
Preços deverá ser entregue (sem ónus de entrega), parceladamente, conforme a necessidade do 
Departamento de Agricultura e Abastecimento, sendo entregue na Rua Alvorada, n° 105, Bairro 
Alvorada, Marmeleiro - PR, ou outro local (na área do município) designado pelo departamento. 
Lembrando que o Nitrogénio deve ser entregue aos produtores nos seus respectivos botijões de sêmen. O 
material deverá ser entregue, de acordo com Cronograma que será estabelecido entre o Departamento de 
Agricultura e a CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, corridos após solicitação formal. 
Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante 
o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto deste edital será dado como recebido conforme: 
Provisoriamente, tia apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de 
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se 
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado. 
Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens. 
Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no todo ou em 
parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o 
recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o 
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, 
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue em 
desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo. pela Administração, 
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da 
contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for 
recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 

CNPJ: 76.205.6655001.0I 
Avenida MacaS, o' 255, C,a5o - Cx. Postal 24- CEP (5.615400) 
E'maiI: Iiilocao5t5nanncti,o.pT.gos.br/ li,iIaeaoU26tmaomekiro.pr.goy.br — Tlfonc: (46) 3525'5107 / OtOS  

) 

142 

MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Departamento de Agricultura e Abastecimento, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o 
ato do recebimento não importará na aceitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os produtos 
deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e 
especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de conservação dos 
produtos. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura 
Municipal de Marmeleiro. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada deverá manter durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por 
quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A Contratada 
deverá responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo 
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto do Contrato. A Contratada deverá responsabilizar-se pela integral prestação 
contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor. Na 
eventualidade de um dos itens do objeto não estar mais disponível no mercado. a CONTRATADA deve 
substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora de linha ou superior, 
mediante solicitação de alteração junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, com possível 
avaliação e posterior autorização do Departamento Jurídico e Técnico. A Contratada deverá assumir total 
responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. A Contratada deverá manter, sempre por 
escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos 
determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por 
escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, 
no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, 
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não 
responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. DA 
FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e 
Abastecimento, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas na 
embalagem do mesmo. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução da Ata de Registro de Preços, citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no ais. 78 e 88 da Lei 8.666/93 co trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outroØ 
ilícitos. CLAUSULA QUARTA - DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO E DOTAUN 	• 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 4rtexês 
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fis4quc 
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte enço 
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eletrônico: nf(ãmarmeIeiro.pr.gov.br . Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 
indicadas no edital de licitação. devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 
site http://www.tst.iusbr , em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatót-io. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 
bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA OUINTA - DO GESTOR DA A TA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substitui-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência destes deverão ser solicitadas á autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 
PREÇOS E REEQIJILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilibrio econômico-financeiro, 
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 8.666193; Os valores recompostos somente serão 
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 
Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
Descuinprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável: Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos dentais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 
DAS SAVÇÔES ADMINISTRATIVAS. 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 
10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9. 1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 
documentação falsa. 9. 1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 
retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como MEJEPP ou o conluio entre os 
licitantes, cm qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 
termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de deseumprimento total ou parcial de 
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 
administrativas, segundo a gravidade da falia cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 
acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 
lO (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 
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da Ata, com as penalidades dai decorrentes; e) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 
de iimadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7° da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 
demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 
proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 
Municipal decorrentes de sua inadimpléncia, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplenie. 9.4 Se a contratada não proceder ao 
recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e posterior 
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 
administrativas serão aplicadas cm procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A 
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DECIMA - DA RESCISAO: O presente 
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, 
por acordo entre as panes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1' No caso de rescisão por 
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2° A CONTRATADA 
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no ao. 77 da Lei 
n" 8.666/93. §3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 
sofrer em decorrência da rescisão por inaditnplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - D.4 VJNCUL.4 ('AO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico a" 
04212023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E D.4 
CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n." 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omiss. 
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n." 10.520, de 17 de julho de 2002. dos Decrfi_..,i 
Municipal n." 1 .5 19,  de 26 de outubro de 2006 e n." 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariam pVã 
Lei n.' 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As qt(Ies 
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamentel tãoj >  

CNPJ: 6.205.6651000IMI 	 - - 
Avc,,ida uacali, n°255, Ceniro - Cx. Postal 24— CEP 55.615.155) 
E-mail: liçim a55ntan,,Içiro.pr.sos.br  'Iicitaçao(J2SSmarm,.,lciro.prsos.bT - Tcleíonc: (46) 3525-81071 11105 
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&r 	MUNICIPIO DE MARMELEIRO 	 MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 	 ESTADO DO PARANÁ 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 	 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 	 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 13412023 
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 	 PREGÃO ELETRÔNICO N° 04212023 

SNIDRO HENRtOt 
*S5A061110W0 BOREU.A 

Marmeleiro, 15 de junho de 2023. 	 164.023.iss-25 

PAULO JAIR 	 E~O p, AÇ 
PAULO JAM 

PlLATl:524704239s 	
.. 	 C.66.9'RFBGS 

o.239s3  
Dados 2023.05.15O74944 	 bty 	Dolo 151060023 

53 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 	 NITROSEMEN PRODUTOS 

Paulo Jair Pilati 	 AGROPECUARIOS LTDA 
Contratante 	 Sandro Henrique Borelia 

Contratada 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços vara aquisição dos produtos abaixo cpeci1cados: 

Valor Valor 
fiem Qtde Descriçio larca 

Mediata Unitário Total 
Nitrogénio liquido - gás liquefeito altamente 

14.000 Litros 1 
	

01 refrigerado incolor e inodoro temperatura - 196 Nitrosemen 9,00 126.000,00 
°C para abastecimento de botijões criogênicos. 

Valor Total Estimado 126.000.00 
PRAZO DE EXECUÇÃO  E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 14 de junho de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 15 de junho de 2023. 
PAULO JAIR 
PILATI:524704 POAS1324704230S3 

23953 
0~ 2023,06.15 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 

IiT. 
Ço 	.) 

CNPJ: 76.205.665'0001-01 	 CNPJ: 76.205 665/0lX)I-0I 
Avenida Macali, n° 255, Centos - Cx. Postal 24—CEP 65.615-460) 	 Avenida Macali, o' 255, Centro - Cx. Postal 24 —CEP 55.615400 
E-mail: 1icitasao5marmctei,o.pr.go.br / liGiIac O2S5mam,ckirõ.pr.jSpv.br  - Tcicfonc: (46) 3525-0107 / 6105 	 E-mail: licitacao(áinoaamcIciro.r.os .br  licitacaø02to5mormlciro.pr.00.b, - Telefone: (46) 3525-8)07 / 005 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO — PARANÁ 

SEXTA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2023 	 ANO: VII 	 EDIÇÃO N': 1499-8 Pág(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

17 60 Un. Óleo motor SAE4O 1 litro Stihl 17,85 1.071,00 

18 12 Un. Pistão da lança usinado Stihl 12,48 149,76 
19 60 Un. Placa do filtro para equipamento marca Stihl Stihl 15,48 928,80 

20 40 Un 
Porca de segurança com colar para equipamento marca 

Stihl 21,00 840,00 
Stitil 

4 Un. Proteção da mão equipamento marca Stihl Sti'hl 78.00 312,00 

22 7 Un. 
Tampa 	do 	pinhão 	corrente 	magnésio 	equipamento 

Stihl 110,00 770,00 
marca Slihl 

23 9 Un. Tampa do tanque para equipamento marca Stihl Stihl 37,99 341,91 
24 130 Un. Tubo de graxa 809 para equipamento marca Slihl Stihl 21,98 2.857,40 
25 30 Un. Vela de ignição Stiht 22.90 687,00 

Mão 	de 	obra 	conserto/reparos 	nos 	seguintes 

26 1.917 Hora 
equipamentos: Lavadoras de alta pressão 	110 e/ou Irmãos 

110,00 210 870,00 
220v, motosserras, roçadeiras, cortadores de grama. Marcon 
podadeiras e similares  

Valor Total Estimado 1282.446,1 8 
reu ur r^rtuyffiku c viciva: na assinatura na ata oe registro oe preços ate ia oe junno cie LULe. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 14 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 14 de junho de 2023. 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13312023 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 03112023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: POSTO CANAL BATEL LTDA 
(1R.IFTO A mnlantaoOo do Ri'oistro do Proe.ns rmrn contmtncãn dos servir.ns abaixo osonoifiondos 

Item 1 Descrição 1 Percentual de desconto proposto Valor Total 
1 
	

DIESEL S-10 
01 	1 Marca: Shell 1 Raizen 	 10,15°' 	 123.374.00 

02 
GASOLINA COMUM 

44.217.00 
Marca: Shell / Raizen 10.15% 

Valor Total Estimado 1i91,00 
rtzu ue ett..ut,.0 t vin.tni.u: na assinatura na ata oe registro cie preços ate 14 ae junno oe IUZ4. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de junho de 2023. 

Marmeleiro. 15 de junho de 2023. 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13412023 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 04212023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DL MARMELEIRO 
CONTRATADA: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados 

1 	Unid. 1 	. 	 Valor 	Valor 
Item Qtde 	. 	Descri 	 Marca 

Medidaj 	 1 	 Unitário iTotal  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO — PARANÁ 

SEXTA-FEIRA, 16 DE JUNHO DE 2023 	 ANO: VII 	 EDIÇÃO N": 0499-8 Pág(s) 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Nitrogênio liquido - gás liquefeito altamente refrigerado 

1 01 14.000 Litros incolor 	e 	inodoro 	temperatura 	- 	196 	°C 	para Nitrosemen 900 126,000.00 
abastecimento de botijões cnogênicos. 

Valo r  Total Estimado 126.000,00 
rtc,eu uc 	ttut.íeu r viutrLiA: na assinatura ou ata ae registro ae preços ate Í  ae junho oe 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de junho de 2023. 

Marmeleiro, 15 de junho de 2023. 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO — REFERENTE 5° PARCELA 

Notificamos os Partidos Politicos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara 
Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberação de recursos conforme TERMO DE ADESÃO - Firmado 
com a Secretaria de Estudo da Educação referente a 5 parcela no valor de R$ 28.144,09 (vinte e oito mil, cento e 
quarenta e quatro reais e nove centavos) para o Transporte Escolar Estadual. 

Marmeleiro, 16 de junho de 2023. 

PAULO JAIR PILATI 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL N° 12712023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA 

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei o' 9.503197 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
27695ODE PARTAM ENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 61912016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.° oferecer recurso contra a infração 
junto à DEMARTRAN até 0710812023. o qual será remetido à JARI para julgamento. 

Placa Veículo 	Auto de Infração 	 Data Infração 	 Código da Infraçã 	
1 

ISO5A20 	 276950L000094826 	 3110312023 	 74550 	 r 

RXW5B40 	 276950L000094692 	 26/0312023 	 74550 	 ') 

Marmeleiro/PR, 16 de junho de 2023. 

SIDNEIGHIZZI 	 çQ 
DIRETOR DE TRÂNSITO  

EDITAL N° 12812023 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei n° 9.503197 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
27695ODE PARTAM ENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 61912016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.° oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 0710812023, o qual rã remetido à JARI para julgamento. 
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Sexta-leira. 36.6.2023 - N 1  7.727 JORroAI, DE REIJRÂO lA Atos Oficiais 

Pacto Energia 
004142. DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL ORAI6 
O 0rWSS6lute da FORÇA E LUZ CORONEi. VIVIDA LIDA -06CTO 
E98RDEA-I3STRRUIÇÀOIRRPJIkT0 uso d. a4)s alteiçOes. 015-

.oaideao dspo.lorrac)1ua.da cl8dma prirrea da217allaraç*ocor*s-
N& INVOCa 06 aNrATOresCOASIas persa Aaoerrrbles GerdOrdirlde a 
ler realzade ser prórdero a. 2790 Jurlar 902023,8510)20 horas. 58 

agloda sede da errpmsa ircalruada aRua lg.uaç.u. 796. er cidade de 
Coronel ihdda- P)1. para dalbeesenrs16eaIag.affleadeerrd006. 
1)-Ao açlodebdarçeeocerlasde ree.16dedeezvcloofrrdoem2tfl. 
2)-Elalç6odaDlreto6 
3) -OuhosassuaslosdeA16asse da sociedade. 
A aeserrtlia geral ordi*ia sei irsielade em prrreu TOe000aç6o 
com a preaerlçadol ióos que representem oque delerrrre o eltaludo social e a legialeçlo cPTL e em segunda 98ox uma hora os qualquer 
rrrolraeode repersa.darrles. 
Cose4 Vinda. 12 de junho de 2023. 

FARO 
OERGER.00580201 953 

Fabir Bege 
Mn*dshador 

APP 

Editai de Convocação 

em. a60068 elda 

5881.54) da 	 54)aN 01aNs_Od 
06.gua4)06.da 84.4)54)4) 

2. 4g.06ç4..ssa. .8*8NVeM.24O58 

os 

ÀASOCIUÇA000 P06501 MASTROS ØAESCOIARUIiAL 
86014101810). I.00SIQ€ITrNMA 

80018). 547056000çA() 

r'xo.rnCa OCaemasl8e O. P81. 8.16.. 4.6*16. 8. 

- udCOOaldu8ul4)dr 

Nerox0..edae.6.4) 16e4)4d108*0.O.01***86. ,  

41 O P.4..er 

68674). 0660ISVOCAO.&0 

,em,4).4)da....em.... .24..d..4)4d.d.P*ANIOITNICI*OS 

3407 	 P- a 
)285b - 	8822 .2.,.8.481. h. 4. 

PM 	 14 	 M 2023 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 

0) 

A SWf2o7..:h 

!84: 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

P*CONLE)AD€: PREGÀO ELEIRÕNICO 10 62f2023- 
Pn~ r0 19152023. 

OBJETO. Ragisorodepreças. olqeçoordo aNdem ouexeaduuelaquiiçáo 
de faldas. leoços uerredacidospena o Evento cigoeuo Dooradorrolh,ã- 
cipOde São 07 D52es*-Pr. 
CRITÉRIO 06 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS; MENOR PREÇO 
POR (TEM t.OEARIO. 
FUMOAMENTAÇUO LEGAL -  Les Federal Do 8664103 e saaB aleaa- 
Does. Lei Federal s. 10.320 de lide Juba 902005 Oeu4) Federal 
Do 10.02490209054)0400 de 2019. decrelo Maidpel Do 0002009 
• x 346412021: I 	Cosegirrresrre r-. 12312060. suas .B.raçõe.. 
irgiiaçaoaorelemereer. 

.or,R*550*7rouro5A- aaoe.e.oçøpop  trOCe 67011810 
- 15078 t 171T2(OPR lena (*885 e.'.1aorJ..ea.l-eu 

0l56 osem:1o1301$s,lemEiu.Auemr.ou.auro 

O 06510 - 6081484 - oras 
-0662 

AMO 

	

O emos 18*. *4)062V 	 PR4)2 
- 	- 

	

da 	 em 	 .4) 

046501 

- 00011 - 54)486. cem 

4.0* 	556 

PI- 

PUBLICaÇÃO DE PREÇOS 0001STRAI)O$ - 
PREGÃO 6I.ETRÕMCC) 9742/2023 

0 	d São Jorge O Oaela/Pr, Não GeendedcudoSusleora da 
Rugrsiaoda Praças, em Se.. no 	15 da Les Fsdsral s.• 86601930 
posloriarss diereçdes. Li Federal n. 	10.52072C62. Decaalo Federal 
7.89212013 e Deaalo Miatapal nil Do 60112589, Leso ped*co 0(a)Re- 
"t0 de preços. 001eiaoarde e Muro ou eserbuel aquisiçdo da produto 
que roorprõs baxelbo aw90 rataldada. cc4redores para debdeaiçlo a 
popidaçãoee eiIaaçao de us6rsaabiadade social borrecido pia Teceria- 
na decivaAldnaa Social cordorrrre r000ssAlerte meGaaee ao&40çiao da 
Saaela/a de Asasliosa Social do INatço de São Jorge ITOesIeuPr, 
abased da Na A. RapoSo de Preços deorrreude do Pisgio ElefAreco 
n.4272023.. oorrr procodesseauçeeirigõooade 12(dozo) rsreseo. 

6.assiuTOu rD4lOsTd* s.auo 

Os teeças regesiaados podarão se corrsuboos na irrlegrajuu'do as en- 
dsreçoeatbdaico rAap2/proeegauers.br 
São JorgeIY OesIedPs r)42672023-tfB.A5AROCHA- P,slele. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUS7/A PARA 86CROAMPIOESAE EM- 

PRESADA PEQUENO PORTE 
PREGÃO EIJoTRÕMCO 5405673423 

PROCESSOAOI.UASTRA'TIVO NO75'2023 
MODaLIDaDE: PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO 860900 PREÇO 
POR (TEM 
OSkTO Cotrvelação de eeçoeaa eepecodzada na prestação de ser- 
oçOCdO paleolase 0j5oeftcdaçãoaorbrrralo preseoclal. a aarsrrl 
reizados es. 001. bcal e horirio a seres roob-rr.dos. .lduindo 
Iorsrecirrerdode som e luavanaçlocaeo rercesoltax. 
DATA PAREaLIZAÇÂO: 290672023. 
HORÁRIO (TE Udo DADISPUTA 08.30boras. 
P.re Iodssaare6er6rroasulera.rrpoeaniobe..xedoolordi/ode 
(091 1. 
LOCAL Preleruea rIa Marlciçtbde P4otaPrato lolguaçai-Porarrã. 
oerosue-çlsogozwsalseeaatgoo.br 
Todas es irlce.rwçOes per9rar9es ao preaele ed6al ciclisiore as os- 
raGeeNElsa guarDA aotgelokdado. elIa4)l Osgerliçdodos  .50105- 
lados no DepartairrerSo da LoBaçOas da PreaeBuaa Vsarlcpat da Nora 
Prata do 	uaçu, ou pia ala mirp.prgoo.br. ropuirbare (dAt 3545- 
6000. emdasuãe.s. aos ho.ieioeda. 06 00 	8200 hum a das 13 - 30 
as l7:30her 

Nova Praladolgruaçu -Pr. Id dejurdrade2i23. 
SERGIO FAUST- Pr.Ietrt Mssooui 

-a 
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA a  PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14112023. 

(Pregão Eletrônico N 03912023- PMR) 

Pelo presente instrumento, de uni lado o MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, neste 

ato representado pelo Sr. IDALIR JOÃO ZANELLA, portador do RG n° 1.339.755-4IPR e CPF sob 

n° 283.822189-20, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de 	1 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa NITROTEC COMERCIO DE PROD. 

• 	AGROPECUARIOS LTDA, CNPJMF n ° 09.492.811/0001-21, com sede à Rua Pernambuco, n° 

2862, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Sandio Henrique Borda, 

portador do RG n° 22.237.908 e CPF n° 164.023.768-25, aqui denominada simplesmente de 

CONTRATADA, RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei Geral 

deLiciiaçõesn. 14.133, de l°deabrilde 2021, Lei Complementar ri* 123,de 14.12.2006,eaheraçôes1 	9 
e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  REFERENTE AO PREGÃO ELETRÓNICO acima 

referenciado. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico n° 03912023 

• acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1" de abril de 2021, e Termo 

de Homologação de 14 de junho de 2023, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro 

de Preços com força de Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de nitrogênio 

liquido para abastecimento de botijão de sêmen do Programa Municipal de Melhoramento 

Genético em bovinos de leite, atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária 

e Meio Ambiente., sendo: 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681:0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Faz (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 Renascença PR 
www.rcnascenca.pr.gov.br  

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA PR 

ITEM MARCA QUANT. UNIDADE 	 ESPECIFICAÇÃO 	
VALOR VALOR 

UNIT. TOTAL 

Nitrogênio líquido - gás liquefeito 
altamente refrigerado incolor e 
inodoro temperatura - 196 "C para 
abastecimento dos botijões 
cadastrados no Programa de 

Própria 
IWithe 7000 	LT 	

Melhoramento genético, com 12,00 84.000,00 
Martins entrega mensal. As datas de entrega 

deverão ser previamente agendadas 
e realizadas em dias úteis, durante 

• horário de funcionamento da 
Secretaria de Agropecuária e Meio 
Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 

PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação de seu 

extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84° da Lei n. 14133. de 1° de abril de 2021. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA— PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: 

3.1. A entrega do produto deverá ser, parceladansente, conforme a necessidade da Secretaria de 
Agropecuária e Meio Ambiente, no endereço da Prefeitura Municipal de Renascença, Estado do 
Paraná, Rua Getúlio Vargas, 901, Centro, CEP 85.610-000, das 7h30min às 11h30min e das 
1 3h00min ás 1 7h00min, nos seus respectivos botijões de sêmen. O produto deverá ser entregue, de 
acordo com cronograma que será estabelecido entre a Secretaria Agropecuária e Meio Ambiente e 
a Contratada, respeitando-se o prazo máximo de 05 dias corridos após solicitação formal. 

3.2 Demais prazos: 

Prazo de vigência: 	12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da Ata de registro 

de preços. 
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Prazo de pagamento: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente Indicados pelo contratado. 

33 	Condição de Recebimento Do Objeto 

3.3.1 	Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável 
Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato, terá um prazo 
de 02 (dois) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, 
quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado da Nota 
de Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de 
Registro/Contrato deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 02 (dois) dias contados do ! a 
recebimento da notificação formal pela Contratada. 

3.3.2 	Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e  

estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços/Contrato, o fiscal .5 

responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a j 
mesma para os tramites legais de pagamento. 

3.3.3 	A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 
Nota de Empenho/Ata de definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a 

Registro de preços. 

33.4 	Administração rejeitará, no todo ou cm parte, os fornecimentos executados em desacordo com ' 

o disposto neste Tenno de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 
correção necessária. 

33.5 	Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos pelo prazo de garantia. obrigando-se a substituir no prazo determinado pela a3 
Administração, às suas expensas. aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 1; 

4.1 -- Compete à Contratante: 

4.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

4.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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4.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cnn parte, às suas 

expensas; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato: 

4.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

4.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

4.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros cnn decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposlos ou subordinados. 

4.2 Compete à Contratada: 

4.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

4.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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: 

4.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos, 

4.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato: 

4.2.8. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

4.2.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 	 . 	
. 4,2.10. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Incertos, devendo 	1 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, 11, d, da Lei n" 14.133, de 2021. 	 : 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O valor total estimado para esta contratação será de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

5.2. A Prefeitura Municipal de Renascença se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria 

municipal ou através depósito bancário, até o 30 (trinta) dias, após a entrega e aceitação dos produtos, 

mediante recebimento da nota fiscal. 

5.3. Após emissão da Nota Fiscal a empresa deverá passar cópia do mesmo na data de emissão no 

seguinte endereço eletrônico i1ttuxaritodo(ó.rçnascença.pr.uov.br . 

5.3.1 A Nora Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome da: 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 

MUNICIPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.68Ii0001.90 
Rua Getúlio Vargas, 901 Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 - Renaseença- PR 
w'ww.renasccnca.pr.gov.br 

A 

MUNICÍPIO DERENASCENÇA - PR 

CNPJ n 76.20548110001-96 

Rua Getúlio Vargas, n 901 - Centro 

Renascença - PR 

CEP: 85.610-000 

5.4. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas, devidamente válidas, para 

que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 

toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

1 
CLÁUSULA SEXTA RECURSOS: 

6.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão dos recursos próprios do 

tesouro Municipal de acordo com a seguinte Dotação Orçamentária: 

O Recursos Ordinários (livres) 
05 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
05.01 Departamento de Agropecuária 
2060800/12.010 Ações de agropecuária e apoio e incentivo a promoção rural 
3.3.90.30.40.04 Gás e outros materiais engarrafados 
Desdobre: 5460 • 

3.3.90.30.40.04 Outros materiais de consumo ; g 
. 	 Desdobre: 19050 

3000 SF Recursos ordinários (Livres) 
05 Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente 
05.01 Departamento de Agropecuária 
2060800152.013 Manutenção das atividades de agropecuária 
3.3.90.30.40.04 Gás e outros materiais engarrafado.s 
Desdobre: 19048 

3.3.90.30.99.10 Outros materiais de consumo 
Desdobre: 19049 

CLÁUSULA SÉTIMA - MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS: 

1.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da !i.  ti*  L4J 	 o contratado que 	-ri 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 	 1.4. Todas as unções previstas neste Contrato poderio ser aplicadas cumulativamente com a multa 

- 	 (art. 156. 7" da Lei n° i4ldcQ2I). 
b) der causa inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 	 • 

1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

c) der causa à incxccuçototal do contrato; 	 dias úteis, contado da data de sua intimação(art. 157, da lcí n° 14,133. de 2021) 

d) ensejaro retardamento da execução ou da entregado objeto da contratação SCui motivo 	 1.42. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 	1. 
justificado; 	 4 	 eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 	 descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente C4i1. e,da ai n' 14133, dc 

contrato; 	 :5 	 2021). 

. - 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 	 r, i 	 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 	IJ 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

	

	 administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013. 	 ' 

1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 	'a 
1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 	CS 	

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do pra,, 
158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

i.Advertêncts, quando o contratado der causa a tnexecuçao parcial do contrato, sempre que 	8   
8 	 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 	 8: 

não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. 2 ,da Lein . 14.133,.de 	:  

1.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156. l" da Lei n° 14.1k11): 
ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 	 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 	 1 
de penalidade mais grave (art 	 4 	 b) as peculiaridades do caso concreto; 	 4 

	

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 	 e) as circunstâncias agravantes ou a(enuantes; 
descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como 055 	.'4 	 d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (&t,  1 	 : 	 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
da Lei n" 14.133. de 2021). 	 :j1 	 orientações dos órgãos de controle. 

iv.Multa: 	 . 	. 	 1.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam típificados como aios lesivos 
1. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 	 na Lei jf,J., $4,,d.e(3, s erão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
valor da parecia inadimplída, até o limite de 15 (quinze) dias; 	 otto procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  
2. compensatória de 200/* (vinte por cento) sobre o valor total do contraio, 

no caso de inexecução total do objeto. 	 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 	 abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

de reparação integral do dano causado ao Contratante 	 2021 	 Contrato ou para provocar confusão patrinsonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apI' IMEI , 
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à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. ..  160. dj4n°  14.133. de 202J.). 

1.9. 	O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ar!. 161. da Li n° 

14,133. de 202!). 

1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME ti" 26. de 13 de abril de 2022 

CLÁUSULA OITAVA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO- 

8. 1. 0 MUNICÍPIO suspendera o pagamento de qualquer quantia devida à CONTRATADA, sempre 

que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente contrato e bem 

assim no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar á PREFEITURA a livre fiscalização dos 

serviços, na forma prevista na Cláusula Décima, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

fl 
. 	 022( 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

e) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 

mercado; 

1 . 	 1) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g)No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora; 

• 	h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 

detentora; 

9.1.2. Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido 

t 	 de execução dos serviços pelo Município. 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei ti" 14.133, de 1 de abril de 2021, 

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a 

qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de 

interesse público e demais hipóteses previstas na Lei ti" 14.133, de- 1 de abril de 2021, ou ainda, 

judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao Registro de Preços; 

o 
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9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - AÇÃO JUDICIAL 

10.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda de produtos ou serviços fornecidos pela 

contratada, ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade a 

contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que no ato resultar, ressarcindo 

• 

	

	à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, 

extrajudiciais ou reclamações administrativas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ática durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.1.1. Qualquer atitude tomada pelo licitante, fornecedor, empreiteiro ou subempreiteiro 

com o objetivo de influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato para obter 

vantagens indevidas. 

112. Fica definido, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

a) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) -prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de influenciar  processo 

de licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos: 

ttuNIclI'Io DE RENASCENÇA - PR 
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d) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em um processo licítatóno ou afetar 

a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva" significa: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas a investigadores com o objetivo de impedir materialmente urna inspeção do 

Banco ou alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusíva ou ameaçar, perseguir ou 

intimidar qualquer parte interessada, para impedi-La de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 

relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento: ou (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 

1) "terceiros" refere-se a um funcionário público que atua em um processo de aquisição ou na 

execução de um contrato, incluindo os membros da equipe do Banco Mundial e os funcionários de 

outras organizações que tomam decisões relacionadas a aquisições ou as revisam; 

g) "parte" refere-se aos participantes do processo de aquisição ou execução do contrato, incluindo 

funcionários públicos, que tentam estabelecer os preços das propostas em níveis artificiais e não-

competitivos; 

h) "beneficio" e "obrigação" estão relacionados ao processo de aquisição ou à execução do contrato; 

1) "ato ou omissão" todo aquele cuja finalidade seja influenciar o processo de aquisição ou a 

execução do contrato. 

11.3. Havendo comprovação de que o licitante praticou alguma conduta descrita no item anterior, o 

Município: 

a - rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para adjudicação ou seus 

agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores ou seus 

empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, 

colusivas ou coercitivas ao competir pelo contrato em questão; 

b - declarará Processo de Aquisição Viciado e cancelará a parcela do pagamento relativa ao contrato 

se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, fraudulenta, colusiva ou coercitiva; 
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c— garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes e previstas na legislação 

brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa flsica contratada 
Renascença, 03 de agosto de 2023. 

em práticas corruptas. fraudulentas. colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução 

do contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 	 - 

11.4. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 	 ldalir João ZandHa 
MUNICIPIO DE RENASCENÇA 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.42911992). a Lei 	 ,CONTRATANTE a 	 i4.O23764$ 

Federal n.° 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 	 1 
WS os 	 a 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou boy 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 	 Sandro Henrique Borella 

NITROTEC COMERCIO DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA 	 8 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficies indevidos 	 CONTRATADO 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. )TESTEMUiVI IAS: ií
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS GESTOR, FISCAL E CONTROLADOR ridianaS iaIaego  lvt a 

12.1. Será responsável pelo contrato: Paulo Sérgio Deolfa 	 1 
Controlador Mariliaioicc Migliorini 	 1 

. 	Fiscal: Cristiane Melina Wazilcwski Muner 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.33 de 2021. bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. em atenção ao art. 8", 7t da Lei n. 12.527de2011,c/cart. 7', â3', inciso 	 do 	e 

 n. 7.724. de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, estado do Paraná para dirimir os litigios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme àiii4,4  Lei n' 14.133121. 
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MUNICÍPIO DERENASCENÇA.PR 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 14112023 

(Vinculado ao Pregão Eleirónico n°03912023) 

CONTRATANTE: Município de Renascença 

CONTRATADA: Niirotec Comercio de Prod. Agropecuários Ltda. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 
nitrogênio líquido para abastecimento de botijão de sêmen do Programa Municipal de Melhoramento 

• Genético em bovinos de leite, atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Meio Ambiente. 

VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 03 de agosto de 2023. 

FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença. 03 de agosto de 2023. 

• 

IDALII&frÂ6' ZANELLA 
Prefeito Municipal 

• 	 02. 
Atos Oficiais 	 Sasaeeas. 4.8.2023 8 1.2002 JORNAL DE BELTRÃO 5A 
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CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: MedIal, - Produtos para Saude lida 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e esentual 
contrataçki de empresa pana fornecimento de material de limpeis, 
destinado as ncccs,dadcs das Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 677,39 (seiscentos e setenta e sete reais e trinta 
e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 & agosto de 
2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Esi*Io do Paraná. 

Renascença, 03 de agosto de 2623. 

IDA Lii JOÃO Z4NELL4 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8' 13812023 

ao Pregdo FIeO'dako n0,1412 023) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Valor & Ikincckc Representações Comerciais 
lida 
OBJETO: RF.CISiRO DE PREÇOS para Situes e eventual 

tlralaç3o de empresa para fornecimento de material de Iimpeaa 
destinado as necevádades das Secretarias solicitantes. 
JMWMR TOTAL: ES 955.40 (novecentos e cinquenta e cinco reais e 

centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de agosto de 
2023. 
FORO: Comarca dc Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença, 03 de agosto de 2023. 

wlua ioÁowiiu 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8' 13912023 
(Vincidado ao Pregdo ties-dmkq n05412023) 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Marcos Gabriel da Luz Silva 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contrataçAo de empresa para fornecimento de material de litnpcatt, 
destinado as necessidades das Secretarias solicitantes. 
VALOR TOTAL: R$ 1.548.00 (uni n,il quinhentos e quarenta e oito 

74) DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
TA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de agosto de 

2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença, 03 dragosiode2023. 

IDALIR JOÃO Z4NFLLA 
Prefeito Municipal 

IDALIR JoÃo ZANELLI 	 02: 7 Prefeito Municipal 

Pablleado por: 
Luciana Almcn Moreçlli Lochs 

C4digv Ideadfkadots682868CA 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
JRATO PAR' Pl.'BI,ICAÇÂO ATA DE REGISTRO DE 
PEÇOS N 141/2023 (VINCULADO AO PREGÃO 

*'TRÔMICO 8' 039120231 

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Nitnstec Comercio de Pnsd. Agropecuários lida. 
OBJETO: Registro de Preços para (ouses e eventual contrazuçlo de 
empresa para aquisiçlo de nitrogénio liquido para abastecimento de 
botijio de semcn do Programa Municipal de Melhoramento (,cnélico 
em bovinos de leite, atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Agropecuária e Meio Ambiente. 
VALOR TOTAL: ES 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 03 de agosto de2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro. Estado do Paraná. 

Renascença, 03 de agosio de 2023. 

IDA Lii JOÃO Z4NELL4 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
I.ueianctIoiseI.ubciyt 

C4d1*o Ide.tifscador:867F0A IS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
RETIFICAÇÃO AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

806&12023— PMR 

No aviso de edital de preglo cktrÕnico n° 06512023 publicado no dia 
01 de agosto de 2023, RETIFICA-SE a data de abertura do sessiao 
póblicts, de acordo como segue: 

ONDE, SE LÊ: 

DATA E HORA DA ABERTURA DA sEssÃo PÚBLICA- ,).LIIÇ 

LEIA-SE- 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
agosto de 2023 is 08h01)min 

Renascença, 03 desgosto de 2023. 

Lt./(YANE ELOI.SF l.I'Ik7VK 
Agente de (:ontrsta,-.si' 

Publicado par: 
l.ucinv 1 bise l.ulicesk 

Código Identificador: 1 4A(,27t52 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 8' 14012023 
(Fincsdsalo ao Prn'gtlo £leerômico n'034i2623 
CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: KF Comercio de Produtos de Limpeis I.tda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para tutora e eventual 
coxssrstaçao de empresa para 6srnecímento de material de limpeza, 
destinado as necessidades das Serictarias sliitntcs. 
VALOR TOTAL: R$ 1.335,20 (um mil trezentos e tonta e cinco 
reais e vinte centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) tarsez, 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de agosto de 
2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 03 de agosto de 2023. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU 
HOMOLOGAÇÃO PREGÀ0 SRP 49^ 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRI' 4912023 

O Prefeito Municipal de Reserva do Iguaçu, no uso de suas 
atribuições que lhe sio conferidas por Lei, tonta público aos 
interessados a HOMOLOGAÇÃO do procedinsento licitaióeio 
modalidade Pregio Elrtrôako SRF a' 4912023. cujo objeto é o 

ILF.G1STRO DE. PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE. PNEUS NOVOS". Sendo as proponentes: oz- 
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WS RAMO 

CONTRATO 6212023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 1712023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS/SC, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

devidamente inscrita no CGC/MF sob n 78.493.343/0001-22, no ato 

representado pelo Sr. ALVADIR ROBERTO SCHONS, Prefeito Municipal, em 

exercício órgão gerenciador deste Registro de Preço, neste ato denominado 

como Administrador/Contratante, e a empresa NITROSEMEM PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no CNPJ: 85.093.52410001-27, 

ESTABELECIDA NA RUA GRAÇA ARANHA 252 - PINHAIS/PR, firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

iDO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LIQUIDO 

DESTINADO A MANUTENÇÃO DE BOTIJÕES PARA CONSERVAÇÃO DE 

SEMEN BOVINO COM ENTREGA PARCELADA A SER REALIZADA NAS 

COMUNIDADES DO INTERIOR DE CELSO RAMOS CONFORME 

AGENDAMENTO PREVIAMENTE REALIZADO PELA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTANTES NO TERMO 

DE REFERÊNCIA DESCRITO NO ANEXO 1 DESTE EDITAL. 

2. VALOR 

2.1 O valor total registrado através da presente ata obedece ao disposto no 

PREGÃO PRESENCIAL N°17/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO 

RAMOS, seus anexos e a proposta apresentada pelo Detentor. 

21- DOS ITFNS 

4000 m3 	Nitrogênio Liquido 7,80 und Total: 31.200,00 

) 

-a 	lha 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS 

3. DEVERES DO DETENTOR 

3.1 Entregar o objeto licitado onde for requerido pela Secretaria municipal 

solicitante de forma imediata. 

3.2 Todos os itens entregues devem estar em perfeito estado de conservação e 

aptos para uso, bem como possuir o certificado de garantia, quando for o caso. 

3.3 Os produtos deverão ser entregues mediante a Autorização de 

fornecimento emitido pelo Setor de Compras do Município. Bem como a 

nota será empenhada acompanhada pela A.F. 

3.4 - A entrega do item deverá ser feita nas comunidades do interior de 

Celso Ramos conforme agendamento previamente realizado pela 

secretaria de Agricultura em ATÉ 02 DIAS após o pedido emitido pelo setor 

de Compras. 

4. SUBSTITUIÇÃO E REGISTRO DOS PRODUTOS 

4.1 Na ocasião da entrega dos produtos, não havendo disponibilidade de marca, 

fica autorizada a substituição dos produtos ofertados na licitação, desde que os 

produtos substituintes também cumpram às especificações do Edital de 

Licitação, possuindo inclusive os mesmos registros / cadastros devidos, na 

conformidade da legislação vigente. 

ENTREGA E RECEBIMENTO 

5.1 O Detentor deverá entregar o material requisitado de forma imediata ou em 

até 48 horas se for via frete, a partir do recebimento da requisição (Ar) de 

material. 

5.1.1 A nota fiscal deve vir com a descrição detalhada dos produtos. 

5.2 Constatadas irregularidades, a Administração poderá: 

5.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou complementação, ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 3 sOO -n 

. ........... . 
Rua Dom Daniel Hostin, 930 - Centro - Celso Ramos- SC - CEP: 88598-000 

	
Rua Dom Daniel Ilostin, 930 - Centro - Celso Ramos - SC - CEP: 88598-000 

Fone/Fax: (49) 3547-1211 CNI'J: 78.493.343/0001-22 
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1 

(três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente registrado; 

5.2.3 Na hipótese do subitem anterior, o prazo previsto no subitem 5.2 será 

interrompido até que sejam sanadas as irregularidades, recomeçando seu 

cômputo apenas quando da efetivação da nova entrega dos materiais 

substituídos ou complementados; 

5.2.4 A entrega do material substituído ou complementado dar-se-á de forma 

provisória, nos termos do item 5.2, a fim de que seja novamente aferida a sua 

compatibilidade com os termos do presente Edital; 

3 

-• 	Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS 

7.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a 

adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o 

caso. 

8. DAS SANÇÕES 

8.1 Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de 

adjudicação as seguintes penalidades: 

5.2.5 Verificando-se que a nova entrega está em termos, será emitido Termo de 

Recebimento Definitivo, nos mesmos moldes do subitem 5.2; 

5.2.6 Caso a nova entrega ainda se verifique fora dos padrões do Edital, a 
Administração optará entre notificar novamente a Contratada ou declarar o 
inadimplemento da avença administrativa, com a aplicação das sanções 
pertinentes. 

5.3 Na hipótese deste subitem 5.3 o prazo previsto no subitem 5.2 será 

interrompido até que sejam sanadas as irregularidades. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos dos produtos entregues será efetuado até 30 dias após a 
emissão da Nota Fiscal emitida de acordo com empenho. 

6.2 Para o faturamento deverá ser apresentado o seguinte: 

a) Nota Fiscal de Faturamento e Autorização de Fornecimento; 

7. REAJUSTE 

7.1 Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de 

oscilação do custo de produção, a cada de 90 dias após a homologação do 
Registro de Preços a pedido do Contratado, comprovadamente refletida no 

mercado, tanto para mais como para menos. 

7.2 Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado dentre os 

proponentes que registraram o(s) respectivo(s) item(s), o preço atualizado, 

reclassiflcando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 

hipóteses previstas na Lei no8.666193. 

Rua Dom Daniel Hostin. 930 - Centro - Celso Ramos - SC - CEP: 88598-000 
Fone/Fax: (49) 3547-1211 CNPJ: 78.493.343/0001-22 

8.2 suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, 

pelo período de até 05 (cinco) anos, caso haja recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo estabelecido. 

8.3 multas pecuniárias, nas seguintes proporções: adjudicação da presente 

licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

8.3.1 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos 

casos de recusa da detentora da Ata de Registro de Preços em aceitá-la, ato 

que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; 

8.3.2 moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada 

sobre o valor do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese 

de atraso injustificado, até o máximo de 30 dias, após o que poderá a critério da 

Administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução 

total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 

8.3.3 de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue - 

observando —se que independentemente da data de emissão do documento 

fiscal da empresa, a efetividade da entregase dá no no memento em que é 

atestado o recebimento definitivo - hipótese que caracteriza, conforme o caso, 

inexecução total ou parcial do ajuste. 

8.4 A apresentação das razoes do atraso, antes da data avençada para entrega 

do material, embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente 

à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos 

apresentados. 

8.5 Nos termos do parágrafo 3° do art. 87 da Lei 8666193, a multa, caso aplicada 

após regular processo administrativo, será descontada do pagament7 

Rua Dom Daniel Hostin. 930 - Centro - Celso Ramos - SC - CEP: 88598-000 
Fone/Fax: (49) 3547-1211 CNPJ: 78.493.343/0001-22 
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eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 

8.6 Além das multas, á detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão, 

garantida a prévia defesa, ser aplicadas as seguintes sanções legais: 

8.6.1 advertência; 

8.6.2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

8.6.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9. VIGÊNCIA 

9.1 A presente Ata de Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses, de 

21 DE MARÇO DE 2023 A 21 DE MARÇO DE 2024. 

10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

10.1 A presente Ata de Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas 

e procedimentos previstos na Lei 8666/93. 

10.2 No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente 

Contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxílio dos postulados que 

norteiam o Direito Administrativo e as suas leis de regência, assim como da 

Legislação Civil, no que couber. 

11. DESPESA 

11.1 - A Administração Municipal da Prefeitura de Celso Ramos poderá utilizar-

se dos preços registrados através deste certame a qual utilizará as dotações 

orçamentárias de 2021 

23 - 3.3.00.00.00.00.00.0002 - Aplicações diretas 

24 - 3.3.00.00.00.00.00.0250— Aplicações diretas 

Rua Dom Daniel Hostin. 930 - Centro - Celso Ramos - SC. CEP: 88598-000 
Fone/Fax; (49) 3547-1211 CNPJ: 78.493.343/0001-22 
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ÇMO RAMO 

12. RESCISÃO 

12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, caso se 

materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas no artigo 78, itens 1 a XVII, 

da Lei n° 8.666193. 

12.2 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser revogada por razões de 

interesse público (art.49, caput, da Lei 8.666/93), decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

12.3 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida 

unilateralmente o ajuste nos termos do inciso 1 do artigo 79 da Lei n° 8666193. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 O Detentor deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

13.2 As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase 

do processo licitatório; 

13.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentos relativos à presente licitação. 

13.4 Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei 

n o  8666/93. 

14. DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca Anita Garibaldi/SC, para dirimir todas as 

questões desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por 

arbitramento, na forma do Código Civil. E por estarem assim justos e 

contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor. 

Celso Ramos, 21 de março de 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL-EM EXERCICIO 

Rua Dom Daniel Hostin, 930 - Centro - Celso Ramos - SC - CEP: 88598-000 
Fone/Fax: (49) 3547-1211 CNPJ: 78.493.343/0001-22 
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
CORDILHEIRA ALTA-SC 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5012023 
Processo Administrativo N° 87/2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: CLAUDIA HAHN 

Data de Publicação: 10108/2023 15:59:22 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 2910812023 13:51:51 
1 - 2022 - NITROGENIO LIQUIDO PARA CONSERVACAO DE SEMEN 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 	Unidade: LITROS 	 Marca: Própria Modelo: Nitrogênio Liquido 
Descrição: NITROGENIO LIQUIDO A GRANEL (POR LITRO) COM PUREZA LIQUIDA MINIMA DE 99%, INCOLOR, INODORO, 
SENDO O ABASTECIMENTO FEITO DIRETAMENTE NOS BOTIJOES CRIOGENICOS, CONFORME LOCALIZACAO E 
NECESSIDADES, DENTRO DO TERRITORIO DO MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA SC 
Quantidade: 3.500 	 Valor Unit.: 4,49 Valor Total: 15.715,00 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS 	020 	09.492.81110001-21 	9,30 4,49 	 Sim 

2 N2SUL ABASTECIMENTOS LTDA 	076 	44.409.18610001-02 	9,00 4,50 	 0,22 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	DIf.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dlf.(%) 	ME 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2910812023 13:51:51 
2 - 2022 - SEMEN 2023 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 2 	Unidade: DOSE 	 Marca: ABS Modelo: DOSE DE SEMEN DA RACA 

JERSEY IMPORTADO 
Descrição: DOSE DE SEMEN DA RACA JERSEY IMPORTADO, COM PROVA PELO INTERBULL OU DAIRY BULL NAO INFERIOR 
A ABRIL DE 2023, LIVRE DE APLOTIPO RECESSIVO COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS:JPI MAIOR OU IGUAL 
A 95LEITE MAIOR OU IGUAL A 800 LBSUBERE MAIOR OU IGUAL A IOCCS MENOR OU IGUAL A 3,10VIDA PRODUTIVA MAIOR 
OU IGUAL A 3.5 
Quantidade: 2.000 	 Valor Unit.: 12,87 Valor Total: 25.740,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dlf.(%) 	ME 

1 ASSISPEC - ASSISTENCIAPECUARIA 	017 	09.581.75010001-79 	33,33 12,87 	 Sim 

2 LETICIA MARIA PALHARIM 	 145 	31.047.65410001-02 	33,33 14,30 	 11,11 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

Gerado em: 2910812023 13:51:52 	 1 de 4 
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LOTE 3 - HOMOLOGADO - 2910812023 13:51:51 
3 - 2022 - SEMEN 2023 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 3 	Unidade: DOSE 	 Marca: ABS 	 Modelo: DOSE DE SEMEN DA RACA 

HOLANDES IMPORTADO 
Descrição: DOSE DE SEMEN DA RACA HOLANDES IMPORTADO, COM PROVA PELO INTERBULL OU DAIRY BULL NAO 
INFERIOR A ABRIL DE 2023, LIVRE DE APLOTIPO RECESSIVO COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS:TPI MAIOR 
OU IGUAL A 2.600LEITE MAIOR OU IGUAL A 1.100 LBSPROTEINA MAIOR OU IGUAL A 30GORDURA MAIOR OU IGUAL A 
30UBERE MAIOR OU IGUAL A 1 ,4TIPO MAIOR OU IGUAL A 1 .00CS MENOR OU IGUAL A 2,85FACILIDADE DE PARTO MENOR 
OU IGUAL A 2.2 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.5DPR POSITIVO 

	

Quantidade: 1.000 	 Valor Unit.: 28,50 	 Valor Total: 28.50000 

CLASSIFICAÇÃO 

	

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 ASSISPEC-ASSISTENCIAPECUARIA 	058 09.581.750/0001-79 28.63 	 28,50 	 Sim 

	

2 LETICIA MARIA PALHARIM 	 124 31.047.65410001-02 28,63 	 28,63 	 046 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

	

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

	

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 2910812023 13:51:51 
4 -2022 - SEMEN 2023 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 4 	Unidade: DOSE 	 Marca: ABS 	 Modelo: DOSE DE SEMEN DA RÃCA 

RED ANGUS IMPORTADO 
Descrição: DOSE DE SEMEN DA RACA RED ANGUS IMPORTADO COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MINIMAS:FACILIDADE DE PARTO MAIOR OU IGUAL A I2PESO AO NASCIMENTO MENOR OU IGUAL A ZEROPESO AO 
DESMAME MAIOR OU IGUAL A 60 LBSPESO AO ANO MAIOR OU IGUAL A 80 LBS 

	

Quantidade: 800 	 Valor Unit.: 2300 	 Valor Total: 18.400,00 

CLASSIFICAÇÃO 

	

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 
1 ASSISPEC - ASSISTENCIAPECUARIA 	016 09.581.75010001-79 24,53 	 23,00 	 Sim 

	

2 LETICIA MARIA PALHARIM 	 086 31.047.65410001-02 24,53 	 24,53 	 6,65 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

	

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	DIf.(%) 	ME 

INABILITADOS 

	

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 2910812023 13:51:52 
5 -2022 - SEMEN 2023 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 5 	Unidade: DOSE 	 Marca: CULMINATION 	 Modelo: 19749024 
Descrição: DOSES DE SEMEN DA RACA ABERDEEN ANGUS IMPORTADO COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS 
MINIMAS:FACILIDADE DE PARTO MAIOR OU IGUAL A 10PESO AO NASCIMENTO MENOR QUE ZEROPESO AO DESMAME 
MAIOR OU IGUAL A 70 LBSAOL MAIOR OU IGUAL A 1.OPESO AO ANO MAIOR OU IGUAL A 150 

	

Quantidade: 300 	 Valor Unit.: 25,00 	 Valor Total: 7.500,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Gerado em: 2910812023 13:51:52 	 2 de 4 
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Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final 
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ii 

DIf.(%) 	ME 

1 LETICIA MARIA PALHARIM 131 	31.047.65410001-02 	2560 25,00 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) 	ME 

LOTE 6 - HOMOLOGADO -29108/2023 13:51:52 
6 -2022 - SEMEN 2023 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 6 	Unidade: DOSE 	 Marca: MARUJO FIV 

Ø Descrição: DOSES DE SEMEN DA RACA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS:500 
- 	 MAE MAIOR OU IGUAL A 8000LACTACAO AVO MAIOR OU IGUAL A 6000(DS) 

Quantidade: 300 	 Valor Unit.: 25,27 

Modelo: GL09103 
KG DE LEITELACTACAO 

Valor Total: 7.581,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) 	ME 

1 LETICIA MARIA PALHARIM 087 	31.047.65410001-02 	25,27 25,27 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) 	ME 

LOTEi - HOMOLOGADO -29/08/2023 13:51:52 
7 - 2022 - BAINHAS 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 7 	Unidade: PACOTE 	 Marca: IMV 	 Modelo: IMV 
Descrição: BAINHA FRANCESA PARA INSEMINACAO ARTIFICIAL PARA BOVINOS (PACOTE COM 50 UNIDADES CADA); 
Quantidade: 100 	 Valor UnIt.: 17,49 	 Valor Total: 1.749,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) 	ME 

1 N2SUL ABASTECIMENTOS LTDA 	088 	44.409.18610001-02 	24,00 17,49 Sim 

2 LETICIA MARIA PALHARIM 037 	31.047.65410001-02 	24,08 17,50 0,06 	Sim 

3 ASSISPEC - ASSISTENCIA PECUARIA 	091 	09.581.75010001-79 	24,08 18,89 7,94 	Sim 

4 NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS 	081 	09.492.81110001-21 	24,08 24,08 27,47 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) 	ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 	Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) 	ME 

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 2910812023 13:51:52 
8 - 2022 - LUVAS MANGA LONGA, CINCO DEDOS PARA INSEMINACAO ARTIFICIAL 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 2910812023 13:51:52 	 3 de 4 
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA 
CORDILHEIRA ALTA-SC 

Item: 8 	Unidade: CAIXA 	 Marca: FORTES 	 Modelo: FORTES 
Descrição: LUVA PARA INSEMINACAO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM MINIMO 80 CM DE COMPRIMENTO, 5 (CINCO) DEDOS 
(PACOTE COM 25 UNIDADES) 

	

Quantidade: 100 	 Valor Unit.: 17,00 	 Valor Total: 1.700,00 

CLASSIFICAÇÃO 

	

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

1 N2SUL ABASTECIMENTOS LTDA 	089 44.409.18610001-02 17,00 	 17,00 	 Sim 

2 LETICIA MARIA PALHARIM 	 075 31.047.65410001-02 17,75 	 17,75 	 4,41 	Sim 

3 NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS 	111 09.492.81110001-21 17,75 	 17,75 	 0,00 	Sim 

4 ASSISPEC - ASSISTENCIAPECUARIA 	109 09.581.75010001-79 17,75 	 17,75 	 0,00 	Sim 

DESCLASSIFICADOS 

	

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	DIf.(%) 	ME 

INABILITADOS 

	

Razão Social 	 Num Documento 	Oferta Inicial 	Oferta Final 	Dif.(%) 	ME 

AUTORIDADE: CLODOALDO BRIANCINI 

Gerado em: 2910812023 13:51:52 	 4 de 4 



22/09/2023, 10:35 	 Email - Departamento de Compras - Outlook 

CS4
RES: ORÇAMENTO NITROGENIO LIQUIDO 

 
Iicitacao@altagenetics.com.br  <licitacao@altagenetics.com.br > 

Sex, 22/09/2023 10:41 

Para:'Departamento de Compras' <comprascvv@hotmail.com >;pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  

<pelentil@coronelvivida.prgov.br > 

Bom dia, 

Não fazemos venda de nitrogênio sem Botijão. 

Amanda Cruz Ferreira 
licitação - SAC 1 Analista Comercial 

• (3)3318T?27 

O 
 (3)3318r727 

amanda.ferreira@attageneucs.com  
O  

t a3abrasil 1 y048altabr 1 0 aItahasiIoflca www.tgenetis,com.br 1 (34) 3318 7??? 	ÁL 
De: Departamento de Compras <com prascvv@hotmail.com > 
Enviada em: sexta-feira, 22 de setembro de 2023 09:57 

Para: pelentil@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: ORÇAMENTO NITROGÊNIO LÍQUIDO 

Bom dia! 

Solicito orçamento para Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido 
para manutenção do Programa de Inseminação Artificial de Bovinos (PIA), do Município de Coronel 
Vivida, conforme anexo. 

Att, 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

j1 
(46) 3232-8300 

Compras 
Planejamento de Contratação 

<.'> (46) 3232-8304 

comprascvv@outlookcom 	6 	www.coroneIvivida.pgJ 

Praça Ângelo Mezzomo, centro, coronel Vivida-PR 

CEP: 85550-000 

KD%2F%2FnAY%3D 	1/2 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 

	

N ~9/  
UG: 0000 	Processo: 149/2022 	 Numero da Modalidade: 78 - Pregão 

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido para manutenção do Programa de Inseminação Artificial de 
Bovinos (PIA) 

Expedição: 18108/2022 	 Homologação: 0810912022 

Lote i 	Item Produto 1 	Marca 
Quantidade Quantidade 

Saldo 
Valor Unitário 

Estimada Consumida Atual 

118704- NITROGENIO LIQUIDO - GAS 
LIQUEFEITO ALTAMENTE REFRIGERADO 1 NITROTEC 1 12.000,0000 6.370,5000 2,90 
IINCOLORINODOROCOMTEMPERATURA-196° 1 5.62950001 

PAR  

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de Serviços 
emitidas por valor. 

GOVBR LO - Licitações e Contratos 
	

Emissão: 20/09/2023 às 16:47 - Usuário: 100 - sandrap 



) 

MAPA COMPARATIVO NITROGÊNIO LÍQUIDO 

PREGÃO ELETRÔNICO N PREGÃO ELETRÔNICO N 9  ATA RP N 130/2022. PE 
ATA N 	13412023. PE 42/2023. 

ARA RP NQ 62/2023. PP. 
5012023 - CORDILHEIRA 50/2023. CORDILHEIRA 

NITROTEC COM. DE 
78/2022. MUNICIPIO DE 17/2023. MUNICPIO DE PRODUTOS MEDIANA 

Cod. CORONEL VIVIDA 
MUNICIPIO DE MARMELEIRO 

CELSORAMOS-SC 
ALTA-SC - NITROTEC ALTA-SC- N2SUL 

AGROPECUÁRIOS LTDA Lote Item Qtde Unid Descrição COMERCIO DE PRODUTOS ABASTECIMENTOS LTDA 
PMCV 

Valor Unit. Valor Total Valor Unit. Valor Unit. Valor Total Valor Valor Total Valor Valor Total Valor Unit. Valor Total Valor Unit. Valor Total 
Valor Total R$ 

R$ R$ R$ R$ R$ Unit. R$ R$ Unit. R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

NITROGENIO LIQUIDO - GAS LIQUEFEITO 

ALTAMENTE 	REFRIGERADO 	INCOLOR 

INODORO 	COM 	TEMPERATURA 	.1962 
15000 Lt 18704 

PARA 	ABASTECIMENTO 	DE 	BOTIJAO 
2,90 43.500,00 9,00 135.000,00 7,80 117.000,00 4,49 67.350,00 4,50 67.500,00 14,00 210.000,00 6,15 92.250,00 

CRIOGENICOS A PARTIR DE CAMINHOES 

TANQUES LICENCIADOS 

VALOR TOTAL R$ 	43.500,00 R$ 	135.000,00 R$ 	117.000,00 R$ 	67.350,00 R$ 	67.500,00 R$ 	210.000,00 R$ 	92.250,00 

OBS: Efetuados os CálCUlOS de média e mediana, sendo mais Vantajosa a Contratação pelo Valor da Mediana 

Coronel Vivida, 22 de setembry de 2023. 

/ 	'' 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

o  -n 
co 

èP 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA). 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 40 
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o Sr. Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n2 24/2023 

de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 

o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, 
do tipo menor preço, POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará 
abrindo as propostas de preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação 
para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO 
LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
(PIA), conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 

demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro de 
2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 2014, 
Decreto Municipal n9 7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  

10.024/2019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 	 --- - 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas contidas 

no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no 

horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

7 
Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 2 de 40 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA), conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO e 

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 92.250,00 (noventa e dois 
mil duzentos e cinquenta reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou 

e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente 

ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado às 

micro e pequenas empresas e cooperativas. 

Praça Angelo Mezzomo, S/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivída.pr.gov.br  
Página 3 de 40 
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5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência de 

igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no 
sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
http://www.portaftransparencja.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-mail: 

licitacaocoronelvivida.pr,gov.br ou através do sistema da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 

3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da BNC, no 

campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

- 	 6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante 

ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

P1 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: hcitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 (Horário 

de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, 

não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" para o item cotado, 

no campo próprio do sistema. 
8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Considerando que no é exigido marca para este 

processo, porém o sistema BNC não permite gravar a 

proposta sem preencher o campo marca; visando a não 

identificação do licitante quando do preenchimento da 

proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, no podendo se identificar. 
O mesmo poderá, por exemplo, usar os termos "conforme 
edital/conforme edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO 

QUE NÃO IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 
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8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL 	PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica antes 
da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a habilitação da 
empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na plataforma eletrônica 
os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a 'd" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou 

quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
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Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, início 

da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA 
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FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  10.024119., 
art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

10. 10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 
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10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 2, 

do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-

mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto 
do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 

ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do fornecimento 

ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, e, 

obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar sua 

proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário caso 

ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 22-(R$ 6.750,00) 
mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail 

xxxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
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forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 

quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e lá apresentados, nos termos do item 

8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de habilitação 

complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após 
a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto 
da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 
atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
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incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem 

às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social anterior, 
não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de 

manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para 

o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do sistema 

eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 

logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-

lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias 

úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) às 

12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 

ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade 

de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera 

jurídicos que a ata de registro de preç 

desconstituir os já produzidos. 

artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

s, ordinariamente, deveria produzir, além de 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município convocará 

o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, 
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sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada 

via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de registro 

de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata de registro 

de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. Condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 000 2.049 Desenvolvimento da Produção Animal 439 2619 3.3.90.30.04 

07.001.20.608.0025.2.049 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos com probatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 

II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, 

os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
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fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 

disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo 

mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro 

de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, 

com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada 

dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico 

cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do 

processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 9  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado 

a fundamentar a decisão. 

29.5.1. Será facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do processo 

a solicitação de folder, catalogo ou amostra dos produtos cotados. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 

solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 

inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 
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durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de 

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 

alegação de não recebimentos dos documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso 111 da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 25 de 40 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
o 

L vi'J 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido para 

manutenção do Programa de Inseminação Artificial de Bovinos (PIA), do Município de Coronel 

Vivida. 

TDE COD. 
VALOR VALOR TOTAL 

ITEM 
ESTIMADA  

UN  
PMCV 

DESCRIÇAO 	 UNITÁRIO ESTIMADO  
MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

NITROGENIO 	LIQUIDO 	- 	 GAS 	LIQUEFEITO 
ALTAMENTE REFRIGERADO INCOLOR INODORO 

COM 	TEMPERATURA 	-196 	PARA 
1 15.000,00 LT 18704 6,15 92.250,00 

ABASTECIMENTO DE BOTIJAO CRIOGENICOS A 

PARTIR 	DE 	CAMINHOES 	TANQUES 
LICENCIADOS. 

VALOR TOTAL DO ITEM 	 1 	92.250,00 

(Noventa e dois mil duzentos e cinquenta reais) 

(*Requisição de Necessidades n 2  53112023 do LC). 

2. 	Justificativa: 

2.1. O Programa Municipal de Inseminação Artificial é regulamentado pelo Decreto Municipal 
n 2  4527/2011 de 08 de junho de 2011, onde constam os requisitos do programa, sendo os 
objetivos principais: 

- Difundir a inseminação artificial como técnica simples e de fácil acesso; 

II - Prestar serviços de alta qualidade aos produtores do município, e 

III - Melhorar geneticamente o rebanho de leite, elevando os índices de produtividade na 

propriedade. 

2.2. Em Coronel Vivida boa parte dos agricultores do município tem como atividade a 

Bovinocultura de Leite. Tendo como importante atividade da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural a busca do desenvolvimento do setor leiteiro, ações ao entorno da cadeia do leite estão 

sendo executadas e uma delas é o Programa de Inseminação Artificial (PIA). Com o objetivo de 

fomentar essa cadeia são realizadas ações de instrução técnica, fornecimento de sêmen e 

fornecimento de nitrogênio líquido para conservar o material genético (sêmen) fornecido. 

2.3. Faz necessária a aquisição do Nitrogênio líquido para realizar a conservação das doses de 

sêmen adquiridas pelo Município no Programa Municipal de Inseminação Artificial, realizando 

o abastecimento dos botijões criogênicos, que armazenarão as doses de sêmen. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado na solicitação da Secretaria solicitante, sendo a quantidade 

necessária para suprir a demanda programada para 12 meses. As quantidades são estimadas, 

serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 
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4. 	Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste é de R$ 92.250,00 (noventa e dois mil duzentos e cinquenta 
reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. 	Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através do Gestor e Fiscal designado e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. 	Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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8. Da Subcontratação 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

9.1. O objeto deste processo, deverá ser entregue, apenas em dias úteis no município de 

Coronel Vivida-PR em local indicado pelo requisitante, mediante solicitação formal através de 

Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a 

cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. A Detentora deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

9.5. Os produtos, objeto deste processo, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, 

apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de 

condições para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora se obriga a fornecer 

os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso II, 

alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 

discriminadas: 

	

9.7.1. 	Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

	

9.7.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim 

o pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
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10. Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

12. Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução do objeto deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n2 

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
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14.3. A Administração indica como fiscal, Manuela Brancalione Menegatti, matrícula n 2  1584-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras, 

Assioli Jacsel dos Santos 
	

Manuela Brancalione Menegatti 
Secretário de Desenvolvimento 

	
Médica Veterinária 

Rural e Meio Ambiente 
	

Fiscal 
Gestor 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) item(ns) abaixo detalhados: 
VALOR 

VALOR 
QTDE coD. UNITÁRIO 

TOTAL 
 

ITEM UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

NITROGENIO LIQUIDO - GAS LIQUEFEITO 

ALTAMENTE 	REFRIGERADO 	INCOLOR 

INODORO COM TEMPERATURA -1962  PARA 
15.000,00 LT 18704 

ABASTECIMENTO 	DE 	BOTIJAO 

CRIOGENICOS A PARTIR DE CAMINHOES 

TANQUES LICENCIADOS. 

O valor total estimado do(s) item(nS) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS (PIA), conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 

couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS (PIA), de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição 

e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
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Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

- 	presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 1 	DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 07/01 000 2.049 Desenvolvimento da Produção Animal 439 2619 3.3.90.30.04 

07.00 1.20.608.0025.2.049 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 39 de 40 



CIP 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
o 

L 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27104/2020 (Dispõe sobreo Regime único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 10.  DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI para a função de 
Presidente da Comissão de Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 20 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2023, 134° da República e 68 0  do Município. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 	R067311091 
Dados: 2023.10.04 08:49:52 -0300' 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal 
de Administração 

\i?ft 
Sâmara defrs Spagnoli 
Diretora do'eartamento 

de Gest4 d Pessoas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 855 50-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.prgov.br  CORONEL VI VIDA 

UMA CIDADE PAJSAT000S 



Mudas Frutíferas- Pinus - Eucalyptus - Gramas 
Paisagismo- Dedetização- Alevinos - Adubo orgânico 

nsurnosagrlcolas - Manutenção de Jardim 

4cÍP 

FLSL 

A importância do ensino 
bilíngue nos anos iniciais 

É uma ferramenta 
valiosa para o 
sucesso pessoal 
e profissional no 
mundo cada vez 
mais conectado 

Omundo está em constante 

evolução, e com ele, as 

exigências para um futu- 

ro de sucesso se transformam 

a cada dia. O aprendizado de 

uma segunda língua, que antes 

era considerado um diferencial, 

tomou-se uma necessidade pre-

mente para os indivíduos que de-

sejam prosperar em um cenário 

globalizado e altamente competi-

tivo. E nesse contexto que o en-

sino bilingue nos anos iniciais da 

educação desempenha um papel 

crucial e com essa ideia, o Colé-

gio Reference de Laranjeiras do 

Sul lançou esta modalidade on-

tem (29). 
Diversos estudos conduzidos 

por universidades mundialmente 

conhecidas, como a de Granada, 

na Espanha, e a Universidade 

de Harvard, nos Estados Unidos, 

têm reiteradamente confirmado a 

importância da modalidade. Além 

de promover o domínio de uma 

segunda língua, essas pesquisas 

também destacaram melhorias 

na atenção e na memória das 

crianças submetidas a esse tipo 

de educação desde os primeiros 

anos. 

A educação bilingue vai mui-

to além do simples aprendizado 

'e um idioma estrangeiro. Ela se 

evela essencial para a conquista 

de oportunidades ampliadas tan-

to no âmbito acadêmico quanto 

no profissional, ao mesmo tempo 

em que desempenha um papel 

fundamental no desenvolvimento 

emocional e cognitivo dos alu-

nos. 

Nesse modelo educacional, 

os estudantes têm a oportunida- 

de de aprender matérias corno 
matemática e ciências em duas 

línguas, sua língua materna e 

uma estrangeira, corno o inglês, 

por exemplo. Isso não apenas 

os prepara para a comunicação 

global, mas também os capacita 

a adquirir conhecimentos sobre a 

riqueza cultural de outros países. 

O grande diferencial da edu-

cação bilíngue é que o aprendi-

zado de um idioma estrangeiro se 

dá de forma natural, incorporado 

ao cotidiano do aluno. No entan-

to, os benefícios desse modelo 

vão muito além das habilidades 

linguísticas. O ensino bilíngue 

promove um desenvolvimen-

to mais acentuado de aspectos 

cognitivos, como a concentração, 

além de aprimorar as habilidades 

de escrita, leitura e fala. Estimula 

o pensamento criativo e cultural-

mente enriquecedor, fomentando 

o respeito pelas diferenças e a 

compreensão intercultural. Além 

disso, oferece uma base sólida 

para a aquisição de outros idio-

mas no futuro. 

Outro ponto é o impacto po-

sitivo na saúde cerebral. Crian-

ças que têm a oportunidade de 

estudar em dois idiomas desde 

cedo demonstram menor predis-

posição a doenças degenerati-

vas, como o Alzheimer, graças à 

atividade constante e estimulante 

do cérebro que o ensino bilingue 

proporciona. 

Diante desses argumentos, 

é inegável que o ensino bilingue 

nos anos iniciais da educação 

desempenha um papel insubsti-

tuível na formação de cidadãos 

globais, culturalmente sensíveis 

e intelectualmente preparados. 

E uma ferramenta valiosa para 

o sucesso pessoal e profissional 

no mundo cada vez mais conec-

tado em que vivemos. Portanto, 

investir na modalidade é investir 

no futuro, proporcionando às no-

vas gerações as ferramentas ne-

cessárias para enfrentar os desa-

fios com confiança e excelência. 

TúNEL DO TEMÃP10 --o 
30 de setembro 

1947 - Paquistão e têmen 
são admitidos como Estados-

-Membros da ONU. 

Os principais partidos comu-

nistas da Europa concordam 

na criação de um "Comitê In-

ternacional de Informação`  

(Kominforrn) para fixar a estra-

tégia comunista. 

1949 - Fim do transporte aé-
reo, durante o bloqueio de Ber-

lim pelas forças da URSS. 

1954 - O submarino da Ma-
rinha dos Estados Unidos, 

USS Nautilus, é comissionado 

como o primeiro navio movido 

a energia nuclear do mundo. 

1957 - É criada a Rede Fer-

roViária Federal (RFFSA) (v 

trem). 

1958 - Novo governoIraquia-

no realiza reforma agrária no 

país 

1965 - Na Indonésia, um gol-

pe do Movimento de 30 de Se-

tembro é esmagado, levando a 

um expurgo anticomunista em 

massa, com mais de 500 003 

pessoas mortas. 

1966 - Bechuartalândia de-
clara sua Independência e se 

toma e República do Botswa-

na. 

1968 - O Boeing 747 é lança-

do e exibido ao público pela 

primeira vez. 

1974 - Toma posse em Por-

tugal o III Governo Provisório, 

chefiado pelo primeiro-minis-

tro Vasco Gonçalves 

1975 - O helicóptero AH-64 
Apache faz seu primeiro voo. 

Oito anos depois, o primeiro 

modelo de produção foi lança-

do na linha de montagem, 

1977 - Por causa dos cortes 

no orçamento da NASA e da 

diminuição das reservas de 

energia, os pacotes de expe-

rimentos ALSEP do programa 

Apollo deixados na Lua são 

encerrados. 

1980 - As especificações da 

Ethernet são publicadas pela 

Xerox, trabalhando com a Intel 

e a Digital Equipment Corpora-

tion. 

2004 - O AIM-54 Phoenix, o 

principal míssil do F-14 Tom-

cat, é retirado de serviço. Qua-

se dois anos depois, o próprio 

Tomcat é aposentado. 
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Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:3408CE00 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 024 DE 28/0912023 

PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime único dos Servidores 
Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei Complementar n°. 057 de 
27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 
Art. V. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições 
exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2023, 134° da 
República e 68° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador:F8A2D747 

ESTADO DÓ PARANÁ. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°.2094/2023 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL CARGO TEMPORÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1° EXONERAR, a Senhora, DAYANE CRISTINA 
GHISLANDI, brasileira, solteira, portadora do RG n°. 12391921-1-
SSP-PR, CPF n°. 087.983.259-22, CTPS n°. 0926644 série 00050 PR, 
PIS/PASEP/NIT n °. 1.320.861.353-8, ocupante do cargo de 
PSICOLOGA, matricula funcional 1308-1, admitida em 03/04/2023 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

Aos vinte e nove dias do mês de setembeil e vinte e 
três.  

GUILHERME FIVATTO JUNIOR
Prefeito Municipal

cado por; 
Adriane Hilgert 

Código 1dentificador;EA801 EC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209512023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n°383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 
08.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.001.15.452.0016.2.050. Manutenção da Iluminação Pública 
258 - 3.3.90.30,00.00 507 
MATERIAL DE CONSUMO 58.000,00 
Total Suplementação: 58,000,00 
Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita 1.2.4.1.50.01.00.0000 Fonte 507..............R$ 58.000,00. 
Total da Receita: ..................................................... R$ 58.000,00. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 29 de setembro de 2023. 

GUILHERME PI VA TTO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identiflcador:A1C4D556 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209612023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Credito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

1 Sup1ementaAo 1 1 
1 

1 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 

05.00 1.00.000.0000._0.000. IFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.00 1 .0.302.00.2.017. Forta1eimeoto 	da 	Atenção 	EpeciaUzada 	-I 
ICONSAMU 
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Cípio  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 FLS d  

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgãnica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos. planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora [ANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Municipio de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 11 Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2023 
§ 2 1 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3 ° . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 1  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 41  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação iniciando os seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133C  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal de 

Administração 
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Comarca de Pato OrancO' Estado do Paraná 

10 Serviço de Registro de Imóveis 
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A Ofwiiii do 1* Sen-ito de Reitistru, de Imóveis de Cumarce de Paio Brai Doei tenxeis du 
os 26 de 1 vi 9.5141997. INTIMA EVANDRO I.LJIZ RODRICUE.S. a cora,aeovor no 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P11 

AVISO DE LICITAÇÃO 

FOITAL DF PRF(JÃO ELETRÔNICO N' 133 2022 

O \toarsictpio de Ilapejara D'Oeste, ísuado do Parava. toma público, que titra 

realizar licitoç5a ao modalidade de Edital de Pregão Elelrúnico. tipo menor preço 

por Irem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. às 160:00,nio (dezesseis) 
hora,, retido ovas,, objeto O seleção de peopssstoo ornando a vurdralaçBo de noopeecu 
especializada na comercialização de san e veiculo automotor, novos, para r:srs do 

Departamento Municipal de Ssí,de. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação ia até ao l6000miv 

(dc.ocssais) horto do dia 17 (de,esserc) de Janeiro de 2023. 

Usuras informaçõcu poderão ser obtidas através do Edital de Pregão P.lclrónico N° 

13312022. ar horário das 011Is:OOmir, às 120:00mnira e das 13h:30raiaa às 17b:30min 

torso, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - rIS, no endereço 

eletrônico boi,: /'o'u'uc.ilaprioeadoocole.tr.1's:v.l'r i/CII.iÇ ,0all 1 

www.eompraogoscrnamcn'rais.goo.br. Maiores informações cm contato pelo 

Telefone (046) 3526-9300. 
Iiapzjaea O'Ocsle-PR. 16 (dcacscio( da Dec,cnrlrro de 2022. 

Vloaclnmir Luciai 
Presidente do Crrnsios5o de LioiraçJv 

Decreto Ni' 22112021  

MUNICIPIO DE ITAPFJARA I)'OF.STF. - PR 

Estrato Contrato N' 344512022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no, 

CNPJ'5a1Fsob o li' 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Revimedic Equipamentos Médicos Lula - EPP, inscrita rio 

CNPJ'isllrvoho ri* 27.074.49910001 -93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no comrsrcialicnç3o de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção. 

coa.sernos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Ilapejnra DEScole - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N' 12112022. 

Valor do Contrato: RS 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 

Vig(ncia: De 29 (vinte e roos'c) de Dezembro de 2022 ali 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

liolrato Controlo N 0  344612022 

Contratante: Município de Rapcjara tYOcslc - EIS, inscrito no 

CNPJMF sob a rf 76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscri:a no 

CNPJ'MF sob o s° 61.198.164/0001  - 60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no prestação de serviços 

de fornecimento de seguro aslomotivo poro veículos, caminhões e 

ônibus. pertencentes a frota municipal do Município de Itapcjora 

D'Oeste - PR, conforme objero do Edital de Pregão Eletrônico N' 

122/2022. 

Valor do Contrato: 53 39.000.00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Derembro de 2022 alia 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Dato do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPTO DF. ITAPFJARA D - OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 344712022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - l°R, inscrito no 

CNPJ'l.lF sob o ri" 76.995.430/000I -52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n"61.074.175/0001 -30. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro nvlorsotivo para veículos, caminhões e 

ãnihss, Pertencentes a (rola municipal do Município de Rapejnra 

D'Ocsue - 'IS. conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/2022. 

Valor do Contrato: R$ 6.479,96 (Seis mil quatrocentos e setenta e 

nove reais e trOvCtSla e seio centavos). 

VigEscia: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICII°IO Oh IIAI°EJARA D'OES'lh - EIS 

Extrato Contrato N' 3441(12022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ'MF sob o 
t  76.995.430/0001 - 52. 

Contratado: D A Ansi Moniloramento e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ'MF sob o W 44.929.12510001 - 76. 

Objeta: Contratação de empresa especialiouda na prestação de serviços 

de monitrlrolmento de segurança para os prédios da Administração 

Municipal do Município de Itapejarol fl'Oete - PR, conforo,e objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N' 1232022. 

Valor do Contrato: RS 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 
Vigdocia: De 29 (vinte e nove) de De?ernhro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dc7erobrsr de 2023. 
Data do Contrato: 29 (viste e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITÁPEJARA DOESTE - PR 
Estrato Contrato N' 344912022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ'MF sob o r'76.995.430/0001 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago Ltda, iosvriba rio CNPJ/MF sob o e' 

77.744.13410001 -41. 
Objeto: Contrataçàa de empresa especialisada na prestação de serviços 
de loenção de britador móvel, destinado a britageni de cascalho a ser 

utilioadv t io revestimento das estradas vicinais ria Man,c,pio de 
Itapejara D'Oesle- PR, costiarme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N' 12512022. 

Valor da Contrato: 11$ 263.500.00 (Duzentos e sessenta e três mil e 

q,,inhenlos reais). 

Vignciu: De 29 (vinte e sove) de Ocoembro de 2022 oIó 29 (vinte e 

nove) de Sonho dc 2023. 

MUNICÍPIO Dl CORONEL VÍVIDA -  ESTADO 00 PARANÁ 	 Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

PORTARIA P4' nua, de 2 de dezembro da 2022. RESOLVE: Ara. je' De~Comass3o de 

Avaliação. a e,1. - aaa,aa isa arte adaa s,aanar,e.as d04aanSir aa asa,isae eadosaçe scnaaoar: 

	

i..oc,raO.°rrhdeset' ,a.4noraa aaocuaao.rlO ris na.akaSr aa mesa. tais atada Os utaZ 	 'CIUNICIPIO DE CeOPIIOZ00SOIPR. 
oraaAaa.naa4aeaaoses,a.araOi.*raisPaaoaeZoa0 	 50400 DE LICITAÇOO 

U,dirtaada Pregão. Ed40 do 4712023. Fanr,a: Elavonan PI.aaloroa: trnvs 'rasa 'cc, t'.'aa'roaroO. 
Data da L,ceaçáo Ora 10 da iarar ,n da 2023, a. 04:00 1000,1 lesas. Olqeto: Cauralaçan da 

aar,eecplo te coeonlrr. vMnA 'exne,Al'OOE PuaucuçãO 	 5ar,rçou da Traaapor0 Escolas Mor/rupei a Al,uøadaa ConsOa,,.. Oairs eas,rrado. lOs 3.073.043 37. 

oaora,u aortas aNua/tuas . 5,es,ia: 010"auroroorrapara Larçee ra pleauaoo. 	 lSeoaeo: 5,(000a. O Es/aI ansooOs-aa e de~ Ou foeae.aaadoa '0 P,"0 da Pm~ de  

	

contrasto o e,aana asa aro. a000a n,0000o'sa daao,aoal os aaaru'u andasse alans,000 	 Clrool'raod'o, O/raio da Usta40aa e Coco/aos. Oca IloQual P,ncdn'o Orepai do 3.611 - 

	

- modn'no, acrodrado ano ir 4up a  3063 de 204. rito 	 C000a,rao"oLPR. das 000011240 a das 034011700 55. a ro, arrd.reço n000rno: 
da 2022, ,.g,ieeaaolada talo Sacres, do rua,, unto dalo da 5021. 	 asno .csoar',orsasar voob' Wvonaçõas pai, hiato,,. I4013242.0614. 

DECRETO 350/2022 

SúMU 	- Abro Crédito Adlnuor,aI SupI,rr,aslar na 
Orçamento vigent. do Município. 

Elidio Zlmaeesan de Moea.a, Prefeito Municipal de 
Mangn.irisha, Estado do Psrai nu uso da suas 
aIrIbaiçB.0 Ingalu, e observando na dlapoaOtooa carnsla,rt.a 
do ali. 43 - panaram ia . Incluas II 
da Lei Federal na 4.32004 e considerando no ali, 41  da Lati 
Municipal ,a  2210/2021, da 09 de Norambro ti. 2021. 

DECRETA: 

A, a - Pna aberto um O'çarneorro Omir do Mrrriclpo 0v MarrgseioorVa RslaOv dv Pararvá. 
se, CostRo Aa0000l Ssplamo,rlao. miaram. o.oercicao financeiro da 2022. no oiro, da R$ 
41114.911111.75 (Sola.caeios. Oitenta e Qua110 Mil Noo,o.etea a Dan.sa.(s Rente o Setenta 
o Cinco Csnlavoa), para ,nI,nço de iiulaçõea orçamentárias, confOrme asurv,a000aa "o 

Art. 2a a Corro recursos paro coOeToza 50 aréø:lo aarcaolsa) rujohers.,irar de que para o 
presente Decreto, o Emeoao de Arrecadação. do 00004v com o que prevê o 001sos II, 
parágrafo prrr'R/eo do artIgo 434s Lei Federal 4.320/04. 

Aol 34  - Ente Demoro moa crer sigo' 'os doto de soa pabbcaçáo, revogadias os diaposOções 
em corlee'lo. 

Oco 	- Rnorogaeiee ou 0/apsa/çõaa ano contrario. 

Gaóvsotn do Prefeito Municipal de Ma'rgorer:vP'a. es' 29 de Dezembro de 2022. 

ELODIO ZIMERMAN DE MORAES 
Profano Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRICULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID N°24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHTTICOSKJ - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MIN1DICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29112/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

9 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

~e^X 	
OP-1 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 	 FLS'1  

Registre-se e Publique-se ) 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Jutiano Ribcro Presidente 063.866.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Eluine Bortoloito Membrs, Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/I'R 

Fcrnandn de Quadros Ahatti Membro Ettiso 044650.189-16 8.178.961 ..4/PR 

Iam Roberia Sclunid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-I/PR 

Douglas Cristiun Strupazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8IPR 

Flaviane Guberl Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

(irasieli Cerbutto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/ami, 	 50 



EGP ESCOLA DE 	 TRIBUNAL DE CONTAS 
G(5ÀOPU&LICA 	 TCEPR IW ESTADO DO PARANÁ 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 	 FLS 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

.ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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2 ESCOLA DF 
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TRIBUNAL OV. CONTAS 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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OFICIO N 2  138/2023 	

O 
 

PROTOCOLO N2  130/2023 

DE: 	Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 05.10,2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de nitrogênio líquido para manutenção do programa de 

inseminação artificial de bovinos (PIA). 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



Cípio  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 CO 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame para implantação de registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de nitrogênio líquido para a manutenção do 
programa de inseminação artificial de bovinos. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 9  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 9 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 11  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2 . Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, S/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 — e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2 0 pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 9  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 9  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 2  
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 39  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
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estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

2 Lei n 9  10.520/2002, art. 39,  1; Decreto n 9  3.555/2000, art. 8, III a. 

, 
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avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 9  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1c2  Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
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outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n0  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 

Art. 18, 1 da LC n° 12312006; Art. 60  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.48812007. 
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comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, 

II). 
O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 

de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 

Art. 18, 1 da LC n 9  123/2006; Art. 62  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 
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pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
Q quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de 
análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel4R,6 de outubro de 2023. 

aniel Proença Larsson 
OAB/PR n 9  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  77/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 125/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO 

PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA). 

DATA: 09/10/2023 

ABERTURA: 26/10/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  77/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  125/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, o Sr. Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 2  24/2023 

de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar 

o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 77/2023, 
do tipo menor preço, POR ITEM que no dia 26 de outubro de 2023, às 08h (oito horas), estará 

abrindo as propostas de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de 

preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO 
LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
(PIA), conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 

demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 2014, 

Decreto Municipal nQ 7643 de 03 de maio de 2021 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  

10.02412019, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/10/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas contidas 

no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no 

horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA), conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO e 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 92.250,00 (noventa e dois 
mil duzentos e cinquenta reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.ore.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou 
e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente 

ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado às 

micro e pequenas empresas e cooperativas. 

era-  ÍVE 
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5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência de 

igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.9 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no 

sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 

impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo Iicitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

resnonsáveis nela elaboração do edital e dos anexos. 
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa poderá 

impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 

3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da BNC, no 

campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante 

ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 26 de outubro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão pública, 

não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" para o item cotado, 

no campo próprio do sistema. 
8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para este 

processo, porém o sistema BNC não permite gravar a 

proposta sem preencher o campo marca; visando a não 

identificação do licitante quando do preenchimento da 

proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se identificar. 
O mesmo poderá, por exemplo, usar os termos "conforme 
edital/conforme edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO 

QUE NÃO IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 
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8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC. PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica antes 
da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a habilitação da 
empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na plataforma eletrônica 
os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

7 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

V11-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou 

quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
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Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 26 de outubro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  77/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, início 

da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 

NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA 
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FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 10.024119., 
art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 

FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

- 	10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 
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10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME5 e/ou EPPs) participando do 

tem do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME OU EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 22, 

do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-  
mau e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer 

motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto 
do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 

TEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do fornecimento 

ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 
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11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, e, 

obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar sua 

proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário caso 

ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoroneIvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS  ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
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forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do município 

quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do item 

8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de habilitação 

complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após 
a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto 

da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 
atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 
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incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem 

às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social anterior, 
não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 
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13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de 

manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para 

o e-mail licitacaocoronelvivida@gmaiLcom:  ou preferencialmente através do sistema 

eletrônico, no horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 

logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-

lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias 

úteis para: 
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14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) às 

12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 

ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade 

de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município convocará 

o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 17 de 40 



Z. Fis- 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 e 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n28.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada 

via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de registro 

de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §' 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata de registro 

de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. Condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 000 2.049 Desenvolvimento da Produção Animal 439 2619 3.3,90.30.04 

07.00 1.20.608.0025 .2 .049 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos com probatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 

lI, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, 

os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
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fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo 

disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo 

mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 2  desta Lei, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro 

de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, 

com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada 

dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico 

cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do 

processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rerescindidaelos motivos previstos na Lei 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 
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29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado 

a fundamentar a decisão. 

29.5.1. Será facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do processo 

a solicitação de folder, catalogo ou amostra dos produtos cotados. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais ou cópia autenticada quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
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constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações 

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo 

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 

solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 

inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 
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durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de 

todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 

alegação de não recebimentos dos documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

- 

	

	reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do objeto 

são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 

o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 
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Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 09 de outubro de 2023 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Nitrogênio Líquido para 

manutenção do Programa de Inseminação Artificial de Bovinos (PIA), do Município de Coronel 

Vivida. 

ITEM 
QTDE 

ESTIMADA  
UN  

COD. 

PMCV 	
DESCRIÇAO 

VALOR 
UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

MÁXIMO R$ 
NITROGENIO 	LIQUIDO 	- 	 GAS 	LIQUEFEITO 

ALTAMENTE REFRIGERADO INCOLOR INODORO 

COM 	TEMPERATURA 	-196 2 	PARA 
1 15.000,00 LT 18704 6,15 92.250,00 

ABASTECIMENTO DE BOTIJAO CRIOGENICOS A 

PARTIR 	DE 	CAMINHOES 	TANQUES 

LICENCIADOS. 

VALOR TOTAL DO ITEM 92.250,00 
(Noventa e dois mil duzentos e cinquenta reais) 

(*Requisição de Necessidades 0 53112023 do LC). 

2. 	Justificativa: 

2.1. O Programa Municipal de Inseminação Artificial é regulamentado pelo Decreto Municipal 

n 2  4527/2011 de 08 de junho de 2011, onde constam os requisitos do programa, sendo os 

objetivos principais: 

- Difundir a inseminação artificial como técnica simples e de fácil acesso; 

II - Prestar serviços de alta qualidade aos produtores do município, e 

III - Melhorar geneticamente o rebanho de leite, elevando os índices de produtividade na 

propriedade. 

2.2. Em Coronel Vivida boa parte dos agricultores do município tem como atividade a 

Bovinocultura de Leite. Tendo como importante atividade da Secretaria de Desenvolvimento 

Rural a busca do desenvolvimento do setor leiteiro, ações ao entorno da cadeia do leite estão 

sendo executadas e uma delas é o Programa de Inseminação Artificial (PIA). Com o objetivo de 

fomentar essa cadeia são realizadas ações de instrução técnica, fornecimento de sêmen e 

fornecimento de nitrogênio líquido para conservar o material genético (sêmen) fornecido. 

2.3. Faz necessária a aquisição do Nitrogênio líquido para realizar a conservação das doses de 

sêmen adquiridas pelo Município no Programa Municipal de Inseminação Artificial, realizando 

o abastecimento dos botijões criogênicos, que armazenarão as doses de sêmen. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado na solicitação da Secretaria solicitante, sendo a quantidade 

necessária para suprir a demanda programada para 12 meses. As quantidades são estimadas, 

serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Secretaria solicitante. 

MÃ 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 26 de 40 



o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

4. 	Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste é de R$ 92.250,00 (noventa e dois mil duzentos e cinquenta 

reais) conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sob repreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. 	Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

- diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através do Gestor e Fiscal designado e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 27 de 40 



o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L v i 

6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. 	Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, de 

acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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8. Da Subcontratação 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

9.1. O objeto deste processo, deverá ser entregue, apenas em dias úteis no município de 

Coronel Vivida-PR em local indicado pelo requisitante, mediante solicitação formal através de 

Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a 

cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. A Detentora deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

9.5. Os produtos, objeto deste processo, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, 

apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de 

condições para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora se obriga a fornecer 

os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, inciso II, 

alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 

discriminadas: 

	

9.7.1. 	Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

	

9.7.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim 

o pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 
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10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução do objeto deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as aquisições 

feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
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14.3. A Administração indica como fiscal, Manuela Brancalione Menegatti, matrícula n 2  1584-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 
	

Manuela Brancalione Menegatti 

Secretário de Desenvolvimento 
	

Médica Veterinária 
Rural e Meio Ambiente 
	

Fiscal 
Gestor 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 31 de 40 



4

U 	 % 
~v

,Ç\cÍP/o 

FIs 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L vt'J 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  77/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  77/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n2 

com endereço na Rua 
	

n 2 	 , CEP: 

na cidade de 
	

Estado do 	 , telefone 
()  

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  77/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

- sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  77/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  77/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  77/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa or000sta de orecos oara fornecimento do(s) item(ns) abaixo detalhados: 
VALOR 

VALOR 
TOTAL 

QTDE coo. 	 - 	 UNITÁRIO 
ITEM UN  DESCRIÇÃO ESTIMADO 

ESTIMADA PMCV 	 PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

NITROGENIO LIQUIDO - GAS LIQUEFEITO 

ALTAMENTE 	REFRIGERADO 	INCOLOR 

INODORO COM TEMPERATURA -1962 PARA 
15.000,00 LT 18704 

ABASTECIMENTO 	DE 	BOTLIAO 

CRIOGENICOS A PARTIR DE CAMINHOES 

TANQUES LICENCIADOS. 

O valor total estimado do(s) item(ns) é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 34 de 40 



ocípio 

Fis 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° L V% 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  77/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS (PIA), conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 

couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

- 	 cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DE BOVINOS (PIA), de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição 

e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso lii do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

UG 	O/U 1 FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 1 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	07/01 	000 	2.049 	Desenvolvimento da Produção Animal 	439 	2619 	3.3.90.30.04 

07.001.20.608.0025.2.049 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 0  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 9  8.666/93. 
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Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  77/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO 
LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
(PIA). Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 11 de outubro de 2023 até às 08h do 
dia 26 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 26 de outubro de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h do dia 26 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
92.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 09 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO e' 71/2023 - Pregão Eletrônico n° 7312023 - Contratante: Município de Coronel Vivida, 
Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ n°07.005.073/0001-15, Objeto: contratação 
de ornoresa para aquisção de materiais e prestação de serviços de instalação e manutenção da decoração 
natal/na. Valor total RS 161.123,00, Prazo de vigência: 06 meses. Coronel Vivida, o de 2023. 
Anderson Mavioso Barrem. Prefeito. 	 rç.CIp/ 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇ 

Retererte ao Ec :aI Pregão Eletrônico n° 4712023. Objeto: reg'stro de p 	 tu;u 	ao 	ntual 
aquisição de materiais desticacos a manutenção e conservação da iluminação pu 	. 	 cia 12 
meses, de 09.10.2023 a 08,10,2024, Contratante: Munic/pio de Coronel Vtvida, DET 
1 	ATA DE 1 DETENTORA CNPJ n0  

1 	VALOR TOTAL 1 
1 REGISTRO 1 1 1 	ESTIMADO 
1 	19912023 1 ANTONLALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 07.005.07310001.15 1 	268.287,00 1 
1 	200/2023 1 ENERG 	COMERCIO 	DE 	MATERIAIS 

80.172.091/0001-81 1 	2'..790.00 ELETRICOS LTDA 1 1 	20112023 1 PRIMELUX LTDA 1 37.487.51610003-84 °2.76j 
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Soddood P9bI,61 00 3.00) Sola dO'000VSOOEEOOE001D) o p'0 do ID. que "001),s. ,ausloa. 

foi duplo. 00 MunIciplo 0s Vi,mu,d, pos. o .s,rc)oIo flnanc.60 0.2024. oo'car'Crddo 
.00lO.ao Protelo u, Lei ir. 03E2023u oo' real;i400 .'. p000.'lood:o 16de ooto5"o .oqo'do 

feira . . poot, ad. 14 (90000900.) 10100.11.0500003 CO o'ooOd,"opoI On 907.0000.1.0. 

('01000. M900)ooJA 9/ousEi. dO/0n01160570000l 21.2). 

El)zcu Kominoolo  

Coronel Vivida, 06 ce outubro de 2023. Anderson Mor/que Bar'eto, Prole/o. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 7712023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÉNIO 
LIQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
(PIA). Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 11 de outubro de 2023 até às 08h do 
dia 26 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 26 de outubro de 2023. Inicio 
da disputa de preços às 09h do dia 26 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
92.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no sitew1.bn2.orgb 

viv' 	
r. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 

w..ori'.or.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 09 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti. Presidente da CPL. 

Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. 
PORTARIA N°. 027, de 09 de outubro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, usando as atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgãnica Municipal. em seu artigo 24, da alínea "d" Inciso II, e as 
Leis n0 . 3247 de 14/0612023. no. 3263 de 3010812023 e no. 3273 de 27109/2023, RESOLVE 
Art. 1 0. DESIGNAR, Elizangela Veio Sponholz - Secretária Municipal de Educação. Cultura e 
Desporto, Grasieli Cerbatto - Diretora do Departamento de Educação, Alise Gracieli da Silva 
Fronza - Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil: Fatima Vogel da Silva - Secre:ãria 
Municipal de Assistência Social: Alma Mari doo Santos Canova - Dirigente da Divisão do 
CREAS; Dinara Mazzucatto - Diretora do Departamento Administrativo da Assistência Social; 
Ana Paula Jochem . Psicóloga e Sâmara de Moraes Spagnoll - Diretora do Departamento de 
Gestão de Pessoas, para sob a Presidência da Primeira, comporem a Comissão Organizadora e 
Examinadora de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária. 
Art. 2°. A Comissão ficara responsável pela elaboração dos instrumentos normativos, 
organização, supervisão, execução e avaliação do processo seletivo, até a divulgação de 
resultados e julgamentos de recursos, podendo solicitar auxilio de profissionais qualificados, nos 
atos que julgar necessários. 
Art. 31. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de competência dou membros 
da Comissão. 
Art. 4 0 . Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês 
de outubro de 2023, 134 1  da República e 68 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registro-se e Publique-se 
Carlos Lopes 

Secretário Municipal 
de Administração 

MLNIGiPIO oc CORONE2. VIVIDA "R 
Adotvs Vi 08 - ConTato r' 4112019 - Pregão 5,esenciat o' 27/2019 - Contratante: Mue.ciio de Coronel Vivida. 
Contratada: 4_INE DE PAULA - ARTE E FO66.IA, C'oP., n.' 23.160,4821000 1 -42. A peol da do Secretaria de Saúde e 
OeIse'açao S..peneo, altera-se o pesme o fiscal lo casnaro. sonCo: .Iaiana 15ev lin C,uber., a gesla'a e Diria a Rumos 
Ferrardes, a 'soai 0er'-,oneoen' i'oannraloas os der-ais çia,s.ui,s. Coronel Viaua. 26 de setembro cc 2023 Ardelso-
Marçse Barreto, Prefeito. 

TERMO DE CONVÊNIO N' 005/2023 
COSCEDEISTE: MIJNICIP1O DE CORONE VMDA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA M2NICIPAI. DE SAÚDE. 
ISSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MEDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA. CNPJ o' 17,340,842/0001-95. 
Objeto: o repasse de recursos mecebidos da Urilo para complementar o polo da enfermagem. Este recurso Croance:'e e 
decorrente da Emenda 005s::tucissai r° 127, xc 22 de dezembro de 2022, edo eecis0o proles/da pide Supremo Tribunal 
Federal na medida Cautela' na Ação Drela de inco'ostitucionuiidade n' 722,3:540000 Portaria GM;EIS n°1,135 de 16 de 
agosto de 2023. Fora eueco.çãu do presente Convên.e, serão bans/endos paro o INSTI"L/TO. no exercício de 2023, e 
vai,' de até 15$  204,742,00, o rrerta'sle desli"ado pela Umãs para compiemerraçuo dos saido/ou dos seus respecluos 
smp'egaclss. O arozo de execução e 090910.0010 presente TERMO DO. CONVÊNIO terá rico na 0013 de s/a assinalo-a 
o vigorará pelo pra7u do 12(0070.) meses. Corsroei Vis da, 05 de euruoro co 2023 Andemos Manque Barro13, P'elei:o. 
Jaa -la Kev*n 00160. Sscreivria M,rpai de Saude. Cassou Francisco Mozone', los: Isto Ivdico Sçssa V da de 
Coronel Vivida 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

A empresa LAVACAR JJ LAVAGEM e DETALHAMENTO de CNPJ 

n0 51,007.78510001-65 torna publico que irá requerer ao Instituto Água e 

Terra, a Licença Prévia para atividade de Serviços de lavagem 

lubrificação e polimento de veículos automotores, a ser implantada no 

Endereço: Travessa Cacique Candói n 1 112 Bairro: Votorões, Candói-Pr 
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Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:DF95A489 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 77/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA). Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h do dia li de outubro de 2023 até às 08h do dia 26 de 
outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 26 de 
outubro de 2023. início da disputa de preços às 09h do dia 26 de 
outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
92.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 09 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leita Marcolina 

Código Identificador:F1EOF541 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 71/2023 - Pregão Eletrônico n° 73/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ANTONIALE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ n° 07.005.073/0001-15. 
Objeto: contratação de empresa para aquisição de materiais e 
prestação de serviços de instalação e manutenção da decoração 
natalina. Valor total: R$ 161.123,00. Prazo de vigência: 06 meses. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

• 	 Código Identificador:7DIA8FFB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo 11°  08 - Contrato n° 41/2019 - Pregão Presencial n° 27/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ALINE DE 
PAULA - ARTE E FORMA, CNPJ n.° 23.160.482/0001-42. A 
pedido da Secretaria de Saúde e Deliberação Superior, altera-se o 
gestor e o fiscal do contrato, sendo: Jaiana Kevilin Gubert, a gestora e 
Dirceia Borges Fernandes, a fiscal. Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. 

Coronel Vivida, 26 de setembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE CONVÊNIO N° 005/2023 
CONCEDENTE: MUNICíPiO DE CORONEL VIVIDA POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
INSTITUTO (BENEFICIADO): INSTITUTO MÉDICO NOSSA 
VIDA DE CORONEL VIVIDA, CNPJ n° 17.340.842/0001-95. 
Objeto: o repasse de recursos recebidos da União para complementar 
o piso da enfermagem. Este recurso financeiro é decorrente da 
Emenda Constitucional n° 127, de 22 de dezembro de 2022, e da 
decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na medida Cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucional idade n° 722, ainda na Portaria 
GM/MS n° 1.135 de 16 de agosto de 2023. Para execução do presente 
Convênio, serão transferidos para o INSTITUTO, no exercício de 
2023, o valor de até R$ 204.742,00, o montante destinado pela União 
para complementação dos salários dos seus respectivos empregados. 
O prazo de execução e vigência do presente TERMO DE 
CONVÊNIO terá início na data de sua assinatura e vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses. 

Coronel Vivida, 05 de outubro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. FLS_ 

IA IA NA KEVILIN GUBERT, R 
Secretária Municipal de Saúde. 

CASSIO FRANCISCO MOZANER, 
Instituto Médico Nossa Vida de Coronel Vivida. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:530FDD91 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
DECRETO LEGISLATIVO 1512023 

DECRETO N°1512023 - 09 de outubro de 2023. 

Di.rpõe sobre recesso, e dá outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. l - Decretar recesso na Câmara Municipal de Diamante 
D'Oeste, sexta-feira dia 13 de outubro de 2023. Este recesso se dá em 
virtude ao feriado do Dia de Nossa Senhora Aparecida, dia 12 de 
outubro. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - 
Paraná, 09 de outubro de 2023. 

MARINALDO GONÇALVES DA LUZ 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:5BE588F0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.° 2101/2023 

SUMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo, e da 
outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE 
Art. 1 0  - DECRETAR, Ponto Facultativo, em todas as repartições 
Públicas Municipais, no dia 13 de outubro de 2023, (sexta feira). 
Art. 2° - Os serviços considerados essenciais, como a área de Saúde, 
obedecerão escala dos responsáveis, para que não haja prejuízo à 
população. 
Art. 30 - O ponto Facultativo de que trata o Art. 1° deste Decreto, se 
dá em virtude do Feriado de Nossa Senhora Aparecida. 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 80 
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www.contenda.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Contenda. Avenida João Franco, n' 400. Centro, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 às 17:00h. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda. 09 de outubro de 2023. 

Maynars Cordeiro 
Pregoeira 

Decreto n O 10/2023 

10964312023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 7712023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LIQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA). Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia Ii de outubro de 2023 até às 
OSh do dia 26 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 26 
de outubro de 2023. Inicio da disputa de preços às 091a do dia 26 de outubro de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 92.250,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no sue 	.bnc.org.br. O edital está disponível nos sues 
www,cprpnclvjvjda.pr,gpv.br ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 09 de outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente 
dSCPL. 

109367/2023 

1 Farol 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 134/2023 

TOMADA DE PREÇO  N' 0812023 

O Município de Farol, Estado do Paraná, toma público que fará realizar, cm sua 
sede às 09:00 horas do dia 08 de novembro de 2023, a licitação modalidade 
Tornada de Preço do tipo. "menor preço, por grupo", cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE DIVISA EM BLOCO DE CONCRETO 
ENTRE O COLEGIO ESTADUAL CULTURA UNIVERSAL E A OBRA 
DE CONSTRUÇAO DO PAÇO MUNICIPAL. O edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Farol - PR, no Setor 
de Licitação. Tel. (44) 3563-1101. Ou ainda em lieitacao faro I.pr. gov. br e em 
nosso no site: hnpsi/wwv.fam1.pr.gov.br/index.php  (aba serviço, menu 
licitações). 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) 

HORARIO DE PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS: Até as 08:55 horas do 
dia 08 de novembro de 2023. Não serão aceitos protocolos com horário posterior. 
sob pena de credenciamento indeferido. 

Farol/PR, 09 de outubro de 2023. 

ELICEIA DOS SANTOS LANKO\SKI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

10926012023 

1 Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 9412023 

PROTOCOLO 5017812023 - Processo Administrativo u,  21612023 

Tipo: Menor Preço Global 

OBJETO: Renovação dos licenças de uso do sistema operacional Windows Server 

tia isifi-sestrutura da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande. Edital e Entrega 

das propostas disponíveis a partir de 1011012023 às 08:00h no site https://www. 

gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 25110/2023 às 09:00h (horário de 

Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de outubro de 2023. 

Luis Guilherme Rodrigues 

Pregoeiro Municipal 

109274/2023 

'cíp, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 1FL89 
A\'IS() DE LICITAÇOES 

CHAMAMENTO PÚBLICO N' 00612023 
O Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de 	, Â 
Público Interno, coto sede à Praça Getúlio Vargas n' 280, Centro, através 	V1V 

Secretário Municipal da Administração, no uso de suas atribuições legais, toma 
público para conhecimento de todos os interessados que a partir do dia e horário 
indicado neste edital. realizará Chamamento Público visando o Crcdcnciamcnto 
de Pessoas Jurídicas com domicílio tributário em Foz do IgiiaçuiPR, para fins de 
prestação de pequenos serviços de reparos e manutenção preventiva e 
corretiva, em atividades simples, típicas, isoladas e imprevisiveis nos próprios 
públicos do Município, dos seguintes profissionais prestadores de serviços 
de: Pintura (Pintor), Alvenaria (Pedreiro). Manutenção de telhado 
(Telhadista), Carpintaria (Carpinteiro), Montagem de móveis 
( M arccnelro/Montador de MóveIs), Aplicação de revestimentos (Azulejista), 
Jardinagem (Jardineiro). Roçada (Roçador), Varreção de calçadas, pátios, 
praças, ruas e afins (Varredor), Instalação e Manutenção Elétrica Predial 
(EletricIsta); Manutenção de instalações hidráulicas e sanitárias (Encanador), 
Manutenção de aparelhos de refrigeração e climatização Técnico de 
refrigeração) e Metalúrgico soldador (Soldador), para atendimento às 
Secretarias Municipais de Foz do lguaçu/PR, Autarquias, Fundações, visando 
atender à administração Direta e Indireta, o credenciarnento está regulamentado 
no âmbito Municipal através do Decreto n' 31.946/2023 e será regido pelo art.79 
e seguintes da Lei 14.133/2021, e normativas pertinentes, bem como. pelas 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. PERIODO PARA 
CREDENCIAMENTO O Edital ficara aberto para credenciameisto a partir do 
dia 1 1110/2023 e o Chamamento ficará aberto para credenclantento dos 
interessados. a qualquer tempo, de novos interessados que preencham os 
requisitos exigidos para o credenciamento, enquanto houver interesse da 
administração Municipal e necessidade de contratação dos serviços 
credenciados, contados a partir da data de vigência do presente Edital. DAS 
INSCRIÇÕES E ENTREGA DOS DOCUMENTOS: As inscrições serão 
efetuadas via Protocolo Geral do Município, preferencialmente através do 
Protocolo Digital, auto-atendimento no seguinte endereço: https://sistemas.mfi. 
r)r.gov.br/Porta]Eyní)resarial/ABERTURAPROCESSO/PROTOCOLO  Os 
documentos relativos à habilitação ao credenciamento serão juntados nas abas 
correspondentes as etapas do Processo Digital. e se tisieo anexados ao Processo. 
LOCAL E HORÁRIO DA PARA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: A 
Comissão designada para esse fim reunir-se-á. conforme a demanda de inscritos, 
e o horário da reunião para análise dos documentos relativos à habilitação e de 
qualificação técnica, a qual analisará os documentos e mediante ata lavrada 
atestará a legitimidade de cada credenciado. ESCLARECIMENTO E 
INFORMAÇÕES: Os Interessados poderão solicitar 
esclareclmentoinformações relativos ao presente certame junto à Diretoria de 
Licitações e Contratos. situada à Praça Getúlio Vargas n° 280. Centro, pelo 
telefone (45) 2105.1339, ou através do e-mail: 
comlssaopeoucnasrcformas(ãematl.com 	 com 	 cópia 
svilliaansimaouigmail.com. das Oâh às I3h30min ou junto à Coordenação do 
Programa no horário de 7h30min às I3130min horas de segunda à sexta 
feira, por meto do telefone: (45) - 3521-1339. VISUALIZAÇÃO E 
IMPRESSÃO DESTE EDITAL: Para visualização e impressão deste edital, 
acesse o site www.pmfLpr.gov ,hr, dique em licitações, pesquisa de editais, 
Entidade Governamental, Modalidade: Chamada/Chamamento Público - 
Licitação ti' 006, ano 2023. 	Datado e assinado digitalmente em 06110,2023. 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal 

Pregão Eletrônico n". 16012023 
Objeto: Seleção de propostas para futura e eventual aquisição de 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DIVERSOS E APARELHOS 
ELETRÔNICOS (aparelhos de ar condicionado, aparelhos e caixa de som, 
aspirador de pó e liquido profissional, aspirador e soprador de folhas a 
gasolina, encadernadora de papel, enceradeira, ferro elétrico, 
fragmentadora de papel, furadeira de impacto, impressora tanque de tinta, 
lavadora de alta pressão, lavadora de roupas, martelete rotativo rompedor. 
mesa digital interativa, plisstificadora a3, projetor multimidia, quadro lousa 
em fórmica branca, secadora de roupas, tela de projeção, tv smart 43", 
ventilador de parede), em atendimento às demandas da Secretaria Municipal da 
Educação do Município de Foz do Iguaçu pelo prazo de 12 (doze) meses, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos. Abertura e avaliação 
das propostas: 25 de outubro de 2023, às 9 horas. 
Pregão Eletrônico n'. 16112023 
Objeto: Seleção de propostas visando o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de mobiliários hospitalares para atender as necessidades das diversas 
unidades de saúde e serviços de urgência e emergência em decorrência do 
aumento dos casos de Dengue no município de Foz do Iguaçu durante o período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 

Abertura e avaliação das propostas: 25 de outubro de 2023, às 10 horas. Os 
editais poderão ser retirados no cite www.ttov.br/comoras/pt-br  
UASG 987563. Maiores informações podem ser obtidas no horário das 08:00 às 
17:00 horas de 2 a 6 feira, pelos e-mail's dirlei.dcs(omti.or.aov.br  - 
dirlei.desgmail.com . 

Foz do Iguaçu-Pr, 09 de outubro de 2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 16212023 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível (Óleo 
Diesel Comum e Óleo Diesel S-10), para abastecimento da frota de veículos do 
Município de Foz do lguaçst, de acordo com as especificações constantes no 
Anexo 1 - Termo de Referência do edital e seus anexos. Abertura e avaliação 

1 Foz do Iguaçu 



1011012023, 08:19 Mural de Licitações Municipais 

 

t ~ P, " R 
 

/ÍP/o  
o,  

FLSLSO 

Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N° licítação/dispensa/irlexigibihdade* 77 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade Pregão 

Número edital/processo* 12512023 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

NITROGÉNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA). 

= 	 /1 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700012060800252049339030000 

Preço máximo/ Referência de preço 
- 92.250,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 0911012023 

Data Abertura 2611012023 	Data Registro 	 10/10/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	 Percentual de participação: 0,00 

Ø Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pgg[ 

https://seMcos.tce.pr.gov.br/TCEPRJMunicipal/AML/DetalhesProcessoCompraWebaspx 	 111 
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CORONEL VIVIDA 	 História 	Secretarias 	"Licitações 	Recursos Humanos 	Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INICIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -9 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 
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Pregão Eletrônico n° 7712023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÊNIO LIQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA). 

Anexos 

Aviso de Licitação 

09/10/2023 

PDF 

0 Pesquisar 	 {• 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E D ITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  77/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 125/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

- 	OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS (PIA). 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 11/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 26/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 26/10/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 92,250,00 (noventa e dois mil duzentos e 

cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Á' 	O. 10 G27À 
Coronel Vivida, 09 de outubro de 2023 

Fernando de Quadros Abatti 	 (p 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


